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ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Notocdo kderno n.  c;O / 

EmOc-i / V 31cdS 

Fuficanáno 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 
Município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização - CEPAGRO, sendo os 
módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 
Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n2 39, do 
Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809/1. 

Justificativa: 

O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de 
propriedade do Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes 
ou novas, localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o 
desenvolvimento de atividades agroindustriais. 

A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 
desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 
poder público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a 
agricultura familiar. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2021. 

QkW,(\i\l 
Anderson Mn que Barreto 

Pfefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Ofício Interno N° 186/2021 
Coronel Vivida, 24 de Junho de 2021. 

Prezado Sr Prefeito, 

Considerando a necessidade de o município apoiar a produção de produtos 

agroindustrializados, como forma de geração de emprego e renda aos agricultores 

familiares, 

Considerando a necessidade de se dar um adequado uso aos imóveis públicos do 

município que encontram-se subutilizados; e 

Considerando a importancia da produção de alimentos para atendimento de 

programas oficiais de governo como P.A.A (Programa de Aquisição de Alimentos) e P.N.A.E 

(Programa Nacional de Alimentação Escolar); 

Venho por meio deste solicitar sua competente AUTORIZAÇÃO para realização 

de Chamamento Público, visando o credenciamento de agroindústrias para utilização dos 

imóveis de propriedade do município integrantes do CEPAGRO — Centro de 

Profissionalização Agropecuária, unidades SUÍNOS, LEITE, FRANGO, PEIXES e FRUTAS e 

VERDURAS. 

Sem mais para o momento, manifesto minha elevada estima e consideração. 

4,u)A-A L,L49, 
Assioli Jacsel dos Santos 

retario Municipal de De ssioisenv 
J do
olvirrs esnatfuo ural e Meio Ambiente 

Swetelio Mur~1 de 
DeeenvolvOrento Rural 

Decreto 7523/2021 

#U-fenifp) A- aft-4iy4CÁ-0 

Ao Senhor C4,a- 4aVd,i dO dnahlifl /levVID 

Anderson Manique Barretc 
Prefeito Municipal 

a vvit à COSISÃCI-eRACkS. 'i'''S°

Coronel ,---- Vivida - PR 

pil 25/kol 2A. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@cororielvivida.pr.gov.br 

Sok._

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA —ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 
Município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização - CEPAGRO, sendo os 
módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n° 39, do 
Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809/1 conforme condições e 
especificações abaixo: 

2. Justificativa: 
2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 
Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 
localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 
atividades agroindustriais. 
2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 
desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 
poder público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a 
agricultura familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 
3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 
bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 
Rodovia PR 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR. 
3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 
alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 
estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 
Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 
Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 
em cada um dos módulos. 

Item Descrição Área 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 
2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e Verduras 187,30 metros quadrados 
4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 
5 Unidade Transformação Vegetal 116,96 metros quadrados 

3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 
CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 
monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 
3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

Assioli Jacftç I dos Santos 
Secretário de Des nvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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4. Prazo, local e condições de execução: 
4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 
contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
4.2. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 12 
(doze) meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 

podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n28.666/93. 
4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 
homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 
desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural - CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para 
que esta venha a instalar-se na unidade em questão. 
4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 
contratual por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro 
motivo previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

5. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 
5.1. Dos requisitos especiais: 
5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas 
jurídicas ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades 
estejam de acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o previsto: 
I - Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço dentro 
dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
I I - Uti l izar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 
I II - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 
dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 
tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 
IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 
VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 
terceiros; 
VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 
como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 
do Poder Concedente; 
VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 
IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020. 
5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 
autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 
no terreno objeto da concessão de uso, ja inicialmeete ou no curso da operação, se 

ui Cc Q'Y7 
Assioli Ja el dos Santos 

Secretário de De‘senvolvimento Rural e 
Meio Ambiente 
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incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessioná ria 
qualquer direito de indenização. 
5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais 
da Concessionária. 
5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabi lidade da Concessionária em 
garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 
pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 
contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 
encargos previstos neste Termo de Referência. 
5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 
de acordo com a legislação vigente. 
5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 
aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões 
relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 
5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 
desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 
alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 
autorização formal autorizando tal alteração. 

6.1. Critérios de Avaliação para empresas: 
6.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 
e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 
de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 
empregos diretos gerados). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 4 
6 a 8 6 
Acima de 8 8 

Descrição produtos e/ou serviços 
ofertados pelo empreendimento, 
de acordo com o Contrato Social, 
Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 
Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
s Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 
Em até 30 dias 10 

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

Assioli Ja I dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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6.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número de Cooperados 
beneficiados (ativos). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 4 

6 a 8 6 
Acima de 8 8 

Descrição dos produtos e/ou 

serviços ofertados pela 
Cooperativa, de acordo com o 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 
Em até 30 dias 10 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do CEPAGRO: 

6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 
nomeados pelo Decreto Municipal n2 7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 
descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 
será conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do 
CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 
6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 
empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 
partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 
conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 

s Pontuação II Entre 46 e 60 dias s 
Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

Assioli J seI dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
6.5.1. Os critérios de empregabilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 
instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 
correspondente de cada critério conforme definido na Tabela I. 
6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 
pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 
12 ) Maior número de empregos ou cooperados; 
22 ) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
32 ) Menor prazo de instalação. 
6.5.3. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 
6.5.4. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 
consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 
outro proponente. 
6.5.5. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 
6.5.6. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 
proposta. 
6.5.7. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7. Gestor e Fiscal: 
7.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n2
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n9 8.666/93. 
7.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assiol i 
Jacsel dos Santos Decreto Municipal n2 7.523/21. 
7.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

.) 
Assioli csel dos Santos 

Secretário de desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente 

Stu."---r•-/t 

Veroni Strontk 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2021. 

o 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

Tipo de Licitação: MELHOR OFERTA POR ITEM 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: PORTARIA N9 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: DINARA MAZZUCATTO 

Membros Efetivos: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 

1- PREÂMBULO 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 
realizar às xx:00 (xx) horas do dia xx de xxxx de 2021, no Prédio da Prefeitura, situado na 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida — PR, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO 
MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n2 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
de suas alterações subsequentes, para a CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N9 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1" relacionado no 
item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às xx:00 

(xxx) do dia xx de xxxx de 2021, no Serviço de Protocolo e Expediente do Município, e serão 

abertos no dia xx de xxxx de 2021, após às xx:00 (xxxx) horas. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo 

VIII, ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de 

recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes 

n2 02, contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 

1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 

sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 
mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 
parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n9 013- CEP 85550-000 —Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br.

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 59 (quinto) 
dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 
qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 
até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão 
pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município 
de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 
17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

1.6.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n9 8666/93. 

1.6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

1.7. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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1.7.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e interessados, 
no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 22 a 62 feiras, no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

2— DO OBJETO E PRAZO DA CONCESSÃO DE USO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

2.1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1, conforme 
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.2. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 
CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 
monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

2.3. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada módulo serão de responsabilidade dos empreendedores. 

2.4. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 12 (doze) 
meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 
podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. 

2.5. Na data da abertura do presente edital, o espaço dispõe de 05 (cinco) edificações. 

Item Descrição Área 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e Verduras 187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 
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5 Unidade Transformação Vegetal 116,96 metros quadrados 

OBSERVAÇÃO: Maiores informações sobre o funcionamento do CEPAGRO poderão ser 

dirimidas diretamente no Departamento de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, pelo 

Fone: 46-3232-8321. 

2.6. Esta licitação será realizada em duas fases, sendo a primeira de inscrição, com a entrega 

de documentos solicitados em envelopes fechados, e a segunda de avaliação das propostas. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 — Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 
atendam às exigências do presente edital. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3 - Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 
falência. 

3.4 - Cônjuge ou companheiro de algum dos participantes, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.5 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 
negociai com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.666/93, 
bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3.7 - A Presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
www.portaldatransparencia.gov.briceis para atestar, por meio do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar 
com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n2 516, de 15 de março 
de 2010. 

4- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DO ESPAÇO DO INCUBATÓRIO 

4.1. DOS REQUISITOS ESPECIAIS 
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4.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 

acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o previsto: 

I - Operar e manter, na forma e prazos previstos neste edital, o espaço dentro dos parâmetros 

estabelecidos no contrato de concessão; 

II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 
V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 
VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 
terceiros; 
VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 
como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 
do Poder Concedente; 
VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 
IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n° 54/2020. 

4.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 
autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

4.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 
no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 
qualquer direito de indenização. 

4.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 

Concessionária. 
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4.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 

que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

4.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

4.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 

à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

4.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO. 

5.1. Os envelopes n2 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 
(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 
estabelecido no § 32, Art. 32, da Lei Federal n2 8.666/93, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N2 01 — Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021. 

Horário de Abertura: após as 09h00min 
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ENVELOPE N2 02 — Proposta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 

DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 

UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 

SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 

MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: xx de xxxx de 2021. 

Horário de Abertura: após as 09h00m1n 

5.2. - O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3. - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 
a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo constante 
no Anexo II, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou outro 
documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o representante legal 
para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes para acordar, 
discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, assinar atas de 
reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de licitação, cumprir 
exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e transigir em nome do 
proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em relação à presente 
licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de Licitação na data de 
abertura dos envelopes ri° 01. 
c) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, caso 
existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 
d) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1. O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

6.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus.bricertidao).

8.1.4. Declarações: 

a) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 
de menor (ver modelo conforme Anexo III); 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a mesma se enquadre) 
(Anexo IV); 

c) Declaração de ciência da situação do Imóvel. (Modelo Anexo V); 

d) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo VI, assinada pela 
proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural do 
Município de Coronel vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 
condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. (Modelo 
Anexo VII). 

- A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx/2021, em dias e horários 
de expediente desta Administração Pública. 
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II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Desenvolvimento 

Rural de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8321, com a Sra. Veroni Stronzk e realizada 

pelo responsável da empresa. 

6.2. O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VIII) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 
representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3. Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às 
Microempresas — ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com 
a Lei Complementar n.9 123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa — ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo 
constante no Anexo IV, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
início da sessão de abertura dos envelopes n2 01. Poderá também ser enviada dentro do 
envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 
inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das restrições 
apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais 
previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultado ao Município 
de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.4. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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6.5. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.6. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

6.7. Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

6.8. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n2 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

6.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.0. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7 - DA PROPOSTA 

7.1. O Envelope n2. 02 deverá conter a PROPOSTA da Empresa (modelo Anexo IX para 
empresas ou Anexo X para cooperativas), no qual deverá informar: 

7.1.1. Qual item (unidade) está cotando. 

7.1.2. Quantidade de empregos diretos (para empresas). 

7.1.3. Quantidade de cooperados beneficiados (ativos) (para cooperativas). 

7.1.3. Atividades a serem desenvolvidas no imóvel, relacionando os CNAE's e as respectivas 
descrições das atividades, tanto da Principal quanto das eventuais secundárias. 

7.1.4. Prazo de implantação proposto. 
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7.2. Declaração que a atividade desenvolvida não possui processo de impacto poluente. 

8- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

8.1. Critérios de Avaliação para empresas: 

8.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 

e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 

de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 
empregos diretos gerados). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 

6 a 8 6 

Acima de 8 8 

Descrição produtos e/ou serviços 
ofertados pelo empreendimento, 
de acordo com o Contrato Social, 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

Aoh,  critérios. 

8.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número de Cooperados 

1 a 3 2 

4 a 5 4 

beneficiados (ativos). 6 a 8 6 50 

Acima de 8 8 

Descrição dos produtos e/ou Ótimo 10 
serviços ofertados pela Bom 8 
Cooperativa, de acordo com o Regular 6 70 

Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
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Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 46 e 60 dias 5 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

8.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do CEPAGRO: 

8.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 
nomeados pelo Decreto Municipal n2 7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 
descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 
Pontuação III Regular 6 

8.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 
conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

8.4. Critério Prazo para Instalação: 

8.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 
empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 
partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 
conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação I Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

8.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 

8.5.1. Os critérios de empregabilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 

serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 

instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 

correspondente de cada critério conforme definido na Tabela I. 

8.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12 ) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32) Menor prazo de instalação. 
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8.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

8.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Edital, não sendo consideradas as 
propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de outro 
proponente. 

8.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

8.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 
proposta. 

8.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

9.1. Serão abertos os envelopes n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
licitantes e procedidas sua apreciação. 

9.2. Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 6 deste edital. 

9.3. Após a abertura dos envelopes n2 01, a Comissão de Licitação apreciará a 
documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma 
sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

9.4. A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos 
envelopes n2 02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se 
realize na mesma sessão. 

9.5. Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.6. Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.7. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste 

item, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
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9.8. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

9 deste edital. 

9.9. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 

ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta 

de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 

da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 
propostas pela ordem decrescente de pontuação, considerando-se vencedora a proponente 
que obtiver a maior pontuação no somatório total dos critérios no item que participou. 

10.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará de acordo com o 
estabelecido no item 8.5, deste edital. 

10.3. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 
Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 
homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11— DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n2 8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 

os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em 

que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNN, telefone, endereço eletrônico para 
contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 
e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12— DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
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pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

12.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), ou 

qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida. 

12.1.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

12.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 

12.1.4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 
para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato 
social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

12.2. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 
a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 
providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, no 
prazo previsto no edital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

13— DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados — CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 
reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto neste edital 
(SOMENTE NO CASO DE EMPRESAS, NÃO SE APLICA A COOPERATIVAS); 

14— DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

14.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 
quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
I — Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 
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II — Advertência; 
III — Cancelamento do incentivo; 
IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 
V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

14.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 

concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

— Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 
meses, sem justificativa plausível; 
II — Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 
previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 
III — Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 
durante todo o período em que vigorar a concessão; 

14.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 
ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 

14.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 
jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

14.5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 
previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 
cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

15— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Sr. Assioli 
Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a quem compete todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato. 

15.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, matrícula n2
1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o 

gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
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15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui 

a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 

as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do município ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

15.5. Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

15.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 

15.7. Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

15.7.1. Representar os interesses da proponente perante o município; 

15.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

15.7.3. Manter o município informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços 
prestados; 

15.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

15.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá sempre, que 
solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender 
necessárias. 

16— DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os proponentes devem observar e o concedente deve observar e fazer observar, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato 

e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 
sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

17.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 
do presente Edital. 
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17.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão de licitações. 

17.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 
à licitação os participantes retardatários. 

17.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em contrato, 
a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
devolver o imóvel ao município. 

17.7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 
descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 

17.8. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 
ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

17.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias ou 
coligadas, desde que autorizadas formalmente pelo Município através de anuência do 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural. 

17.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área 
concedida, autorizadas pelo Município, desde que atendidas às disposições legais, finda a 
concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concessionária 
qualquer indenização. 

17.10. A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 
cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

17.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá comunicar 
formalmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para que tenha a sua anuência 
expressa. 

17.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 
licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 
respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 
direito a indenização. 
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17.12. Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

17.13. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo 

na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

17.14 - Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

I I - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

17.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões 
oriundas desta licitação. 

17.16. Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n — Centro — telefone (0xx46) 3232-8300, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

17.17. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Carta de credenciamento; 
Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 
de menor; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V — Declaração de ciência da situação do imóvel; 
Anexo VI — Modelo de declaração de conhecimento do local; 
Anexo VII - Atestado de Visita 
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Anexo VIII —Termo de renúncia; 

Anexo IX — Modelo de proposta para empresas; 

Anexo X — Modelo de proposta para cooperativas; 

Anexo XI — Minuta do contrato; 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Fernando Q. Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização (CEPAGRO), sendo os 
módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 
Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n° 39, do 
Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809 / 1 conforme condições e 
especificações abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 

localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 
atividades agroindustriais. 
2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 
desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do poder 
público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a agricultura 

familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 
3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 

bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 

Rodovia PR 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR. 

3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 

alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 

estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 

Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 

Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 

em cada um dos módulos. 

Item 

1 
2 

3 
4 
5 

Descrição 

Unidade Suínos 

Unidade Leite 

Unidade Frutas e Verduras 
Unidade Aves 

Unidade Transformação Vegetal 

Área 

145,30 metros quadrados 

178,90 metros quadrados 

187,30 metros quadrados 
119,80 metros quadrados 
116,96 metros quadrados 
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3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

4. Prazo, local e condições de execução: 
4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 
contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
4.2. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 12 (doze) 
meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 
podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 
homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 
desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 
esta venha a instalar-se na unidade em questão. 
4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 
por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo 
previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

5. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 

5.1. Dos requisitos especiais: 
5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 
ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 
acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o previsto: 
I - Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço dentro 
dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 
dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 
tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 
IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 
V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 
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VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 
VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 
como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concedente; 
VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 
IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020. 
5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 
autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 
no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 
qualquer direito de indenização. 
5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 
Concessionária. 
5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 
o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 
empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 
que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 
neste Termo de Referência. 
5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 
de acordo com a legislação vigente. 
5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 
aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 
à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 
5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 
desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 
alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 
autorização formal autorizando tal alteração. 

6.1. Critérios de Avaliação para empresas: 
6.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 
e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 

de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 
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Empregabilidade (em número de 
empregos diretos gerados). 

Descrição produtos e/ou serviços 
ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o Contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

1 a 3 

4 a 5 

6 a 8 

Acima de 8 

Entre 61 e 90 dias 

Entre 46 e 60 dias 

Entre 31 e 45 dias 

Em até 30 dias 

2,5 

5 

7,5 

10 

50 

70 

5 

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

6.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número de Cooperados 
beneficiados (ativos). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 

Descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pela 
Cooperativa, de acordo com o 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 
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6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n° 7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 
Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação I II Regular 6 

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 

6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 
empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 
partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação I Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
6.5.1. Os critérios de empregabilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 
instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 

correspondente de cada critério conforme definido na Tabela I. 

6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12 ) Maior número de empregos ou cooperados; 
22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32 ) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 
6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 
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6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7. Gestor e Fiscal: 
7.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n2
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n2 8.666/93. 
7.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel 
dos Santos Decreto Municipal n2 7.523/2021. 
7.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontk 
Secretário de Desenvolvimento Rural Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2021. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)  , portador(a) da 
Cédula de Identidade sob n°   e CPF sob n° 
 , a participar do procedimento licitatório n2 xx/2021, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  
portador(a) da Cédula de Identidade sob n°   e CPF sob n° 
 , outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 
de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data. de de 2021. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 

NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Concorrência Pública n2 xx/2021, que não existem 

fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 

comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel 
Vivida — Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que 
venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 22 do Artigo 
32 da Lei n2 8.666/93. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as 
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei 
n2 10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei n2 8666/93, 
acrescido pela Lei n2 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. de de 2021. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° xx/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME!, ME OU EPP) 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF N°  , sediada,  (Endereço Completo) 
ro" Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data. de de 2021. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° xx/2021 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro que tenho ciência das condições do imóvel 
objeto da concessão de uso e me comprometo a administrá-lo com a máxima eficiência, 
mantendo-o, conservando-o e de acordo com a orientação do Poder Concedente. 

Declaro também que será informado a municipalidade toda e qualquer alteração a ser 
efetuada no imóvel. Sendo que tais alterações somente poderão ser executadas após 
aprovação prévia do município, através da Divisão de Estudos e Projetos. 

Sendo a expressão da verdade, 

Local e data. de de 2021. 

Assinatura do representante legal 
da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NP, xx/2021, sob as penalidades da lei, que 
tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da 
empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local) 

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa 
 , CNPJ n°  
vistoriou em / / as dependências das unidades licitadas bem como de todo do 
espaço do CEPAGRO, o qual será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando 
inteirados das condições físicas e do grau de complexidade existente, não cabendo 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de 
informação. 

Coronel Vivida,   de de 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

TERMO DE RENÚNCIA — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, n2 xx/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Local e data. de de 2021. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA PARA EMPRESAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada à Rua (Av.)  n2_, complemento 
Bairro -, na Cidade de , Estado de_, CEP n2 , inscrita no CNPJ sob o n2
 por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 
de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 
empresa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

Unidade Frutas e 
Verduras 

Unidade Aves 

Unidade 

Transformação 

Vegetal 

187,30 metros quadrados 

119,80 metros quadrados 

116,96 metros quadrados 

CRITÉRIO 

Marcar um x na opção proposta 

1 a 3 4 a 5 6 a 8 Acima de 8 

N2 de empregos diretos 

CRITÉRIO 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 
detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição produtos e/ou 
serviços ofertados pelo 
empreendimento, de 
acordo com o Contrato 
Social, Estatuto e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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adequados com o objetivo 
do CEPAGRO. 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

61 e 90 46 e 60 31 e 45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 
previsto para inicio das atividades 

1 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

2 — Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 
seus anexos e modelos. 

3 — Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela empresa não 
possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxx 
RG: xxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA PARA COOPERATIVAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada à Rua (Av.)  n°_, complemento 
Bairro -, na Cidade de , Estado de_, CEP n2 , inscrita no CNPJ sob o n9
 por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 
de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 
empresa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

4 Unidade Aves 

5 Unidade 

Transformação 

Vegetal 

178,90 metros quadrados 

187,30 metros quadrados 

119,80 metros quadrados 

116,96 metros quadrados 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

1 a 3 4 a 5 6 a 8 Acima de 8 

N2 de Cooperados beneficiados (ativos) 

CRITÉRIO 
Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 
detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição produtos e/ou 
serviços ofertados pelo 
empreendimento, de 
acordo com o Contrato 
Social, Estatuto e 
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adequados com o objetivo 
do CEPAGRO. 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

61 e 90 46 e 60 31 e 45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 

previsto para inicio das atividades 

4 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

5 — Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 
seus anexos e modelos. 

6 — Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela cooperativa 
não possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxx 
RG: xxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 xx/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.455/0001-56, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n° 
967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 
um lado, e  , pessoa  , portador (a) do RG n2 e do 
CPF n2   , com sede na Rua  , n2  , na cidade de  , Estado , como 
CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 
Concorrência Pública n2 XX/2021, conforme abaixo descrito, que independente da sua 
transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Municipal n2 2.584/2014 pelo Código Civil, Código do Consumidor, e demais 
legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 
O presente contrato originado do processo n° XX/2021, Concorrência Pública n° XX/2021, 
reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e pela proposta da CONTRATADA, onde declara conhecer todas essas normas e 
concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 
decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 
CONCESSIONÁRIA, para o uso do BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE 
AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO 
LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Parágrafo primeiro: A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos no edital e 
seus anexos, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível nos termos da Lei 
Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o que está previsto neste contrato e no 
Edital de Licitação: 
I - Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 

parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II — Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 
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III — Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço ora concedido; 

VI — Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 

VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações do Poder Concedente; 

VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 

IX — Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n° 54/2020; 

Parágrafo segundo: Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar 
sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 
CEPAGRO ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 
operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 
CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 
Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção 
de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 
descaracterizem a identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem 
autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 
operacionais da CONCESSIONÁRIA. 
Parágrafo quinto: A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária 
em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 
pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 
contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 
encargos previstos neste Contrato. 
Parágrafo sexto: A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 
permissíveis de acordo com a legislação vigente. 
Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 
sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 
previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da 
CONCESSIONÁRIA. 
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Parágrafo oitavo: A empresa ou cooperativa deverá descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a mesma 

venha a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e 

aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

— A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a 
partir da concessão. 
II - Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir 

sobre o imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados 

em nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS 
Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 12 (doze) meses, respeitado o 
resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da data de 
assinatura do contrato. 
Parágrafo segundo: O prazo poderá ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo terceiro: O prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) 
dias da homologação, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente desclassificada 
e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
— CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que esta venha a instalar-
se na unidade em questão. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 
I - Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 
I I - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 
III — Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 
IV - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 
nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 
finalidade. 
V - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não podendo 
de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta deste 
instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

VI - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 
independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não cumprir 
com as cláusulas previstas neste contrato. 
VII - A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não podendo 
fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização do 

CON CEDENTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE Caberá o CEDENTE o direito de: 

I - Fiscalizar o uso do bem concedido; 
II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III- Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 
CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 
deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados — CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 
reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 
(SOMENTE PARA EMPRESAS). 

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 
descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
I — Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 
II —Advertência; 
III — Cancelamento do incentivo; 
IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 
V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 
poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 
I — Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 
meses, sem justificativa plausível; 
II — Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 
previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 
II I — Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 
durante todo o período em que vigorar a concessão; 
Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 
para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão dos 

benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Sr. Assioli Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste Contrato. 
Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, 

matrícula n2 1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando o gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato. 
Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 
nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
município ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados. 
Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião 
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 
Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 
I - Representar os interesses da proponente perante o município; 
II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 
III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 
IV- Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários. 
Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 
sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 
entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo primeiro: Os proponentes devem observar e o concedente deve observar e fazer 
observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
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de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato 
e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
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Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CEDENTE 

Testemunhas: 

CONCESSIONÁRIA 

(anexar o termo de referência) 

Praça Angelo Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 47 de 47 
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PORTARIA N°. 048, de 29 de outubro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 10. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG n°. 8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 1° (primeiro) de novembro de 2021 à 10 (dez) de novembro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de outubro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

t-

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
-- Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Lopes Sâmara de Spagnoli 
Secretário Munici al de Diretora do partamento 

Administração e Fazenda de Gestão e Pessoas 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 048, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

PORTARIA N°. 048, de 29 de outubro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL 'VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto na Lei Corpplementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regirce Unico dos 
Servidores Municipais de Coronel Mvida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de 
Remuneração dos Funcionários), 
Art 1°. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI, portador da cédula de RG n°. 8.178.961-4 
SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 1° (primeiro) de novembro de 2021 à 10 
(dez) de novembro de 2021 à 10 (dez) de outubro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação fimcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte é nove) dias do rné's de outubro de 2021, 
132° da República e 66° do Município. 

AlVDERSON MAIVIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÁMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Cestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:43932FF5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/11/2021. Edição 2381 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipaLcombeanap/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 168/2021 

PROTOCOLO N2 150/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 09.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONCESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1". 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

ts 036:: 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Concorrência Pública. Concessão de uso de bem 
público para o fomento da atividade empresarial. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de autorização para realizar licitação para a concessão 
de uso de bem público de propriedade do Município, qual seja, o Centro de 
Profissionalização em Agroindustrialização - CEPAGRO, sendo os módulos denominados 
Unidades Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade Aves e Unidade de 
Transformação Vegetal, localizados na área subdivisão do lote n2. 39, do Núcleo Barro 
Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula n2. 13.809/1. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n2
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Ofício n2. 186/21 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente (fls. 03); 
c) Termo de referência (fls. 04); 
d) Minuta do Edital e anexos (fls. 09/55); 
e) Portaria designando o presidente da comissão de licitações (fls. 56/58). 

Na sequência, através do ofício n2 168/2021 de 09.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDIÇA 

II. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência pública pode ser utilizada para a concessão de uso de espaços 
públicos para fomento de atividades empresariais, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei 
Federal n° 8.666/93. Veja-se o disposto no art. 22, §1°, e art. 23, §32, do aludido diploma 
legal: 

"Art. 22. 
(-) 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

§ 1ç-'. Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

(•••)" 

"Art. 23.(...) 
§ 32. A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País. 
(•••)" 

O termo de referência justifica o presente certame. 
O art. 11, §12, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida estabelece que 

a concessão real de uso de bens imóveis deve ser precedida de lei, o que foi cumprido (Lei 
Municipal n2 2.781/2017), bem como de licitação na modalidade concorrência. 

Consigna-se que apesar de não se tratar de concessão do direito real de uso, 
mas de concessão administrativa, entende-se que a modalidade de licitação concorrência 
é aplicável. 

Os bens públicos são aqueles bens que compõe o patrimônio público, o qual é 
formado pela diversidade de bens que interessam a administração e a comunidade 
administrada. 

O Código Civil em seu artigo 98, esclarece que são públicos todos os bens do 
domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 

Existem vários tipos de bens (bens de uso comum, bens de uso especial e bens 
dominicais), sendo que os que se pretende dar em concessão aqui são de uso especial, ou 
seja, eles têm um fim específico. 

Entende-se que a modalidade eleita para a alienação está correta, devendo ser 
obedecido os regramentos aplicáveis à tal modalidade, notadamente quanto a ampla 
divulgação nos termos dos incisos do art. 21 da Lei 8.666/93. 

III. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

4( 
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
or-onel Vivida-PR, o Ode novem ro de 2021. 

—Tiago Bernard 
OAB/PR 67.07. 
Procurador Municipal 

eida; 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATT1, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal d 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mez,zomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N°. 052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Julian° Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a 
Portaria n°011, de 17 de fevereiro de 2021. 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de novembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F3E346CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F3E346CD/03AGdBq24cbyvxaMK5ODmBgh1zerRkOJE-heqqyvq3VejTjZs-LumS7HZmWaNQKr... 1/1 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
12 de novembro de 2021 

EXTRATO PARA PUBLICAC.X0 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 19902021 

II 'int-alada ao Pre0o Can:miro 097/:(01) 

(X)NTRATANTE.: Prefeitura Municipal do Renascença 
CONTRATADA: Odontoniodi - Ptoclutoa OdontolOgicos e Hospitalares Lida 
DO ("METO: REGISTRO DE PREÇOS paro 'Unira c os entvol contrata,. de 
eninrcsa svra (orneei mento de material orlmanlbínen. destinado. O% ncCess3.1odos 

da Secretaria Municiou'. de Saide. 
DO VALOR: RS 8.955.33 (oito mil inusecuttos c cinquenu cinco reais e trinta 
c Ires centasos) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Numa. 

Renascença. 08 de novembro de 1021 
IDALIR JOÃO Z.ANELLA 

NO (Cif° Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DF. RE.GISTRO DE PREÇOS N. 2000021 

fl7nridatla ao &Isolo Eletniosko 087, 20211 

CONTRATANTE: Prefeintro Municipol de Renascença 
CONTRATADA: S. Ccron de Olisein 
DO 0111E1'0: REGISTRO DE PREÇOS para liatura c eventual com:ouça° do 
emponga poro fomecimento de material odign1000,000. designados necessid.cs 
da Socretana Municipal de SaUde. 
DO VALOR: RS 6 375 170 (mis mil unamos e selou e Cu,0 reais) 
»ATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2621 
FORO: Coinnica de Marmeleiro. Emndo do Paraná. 

Renascem" 08 dc membro dc :021 
IDA LIRJOÃO 7.ANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DF. REGISTRO DE PREÇOS N7 1010021 

(rimal.la ao Pondo EleinSoolvo 087,7021) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Fussio Comércio de Produtos Oclontornpaeos Lida 
DO OBJETO: REG IS'1120 DE PREÇOS para futura e eventual coninitação de 
empresa povo fornecimento do material odontoknpeo, destinados as necemidadus 
da Seactaria Municipal do Sande. 
DO VALOR: 120 1 129.9) (dou mil 000000 00001$ 00000 reais e noventa e cinco 
centavos) 
DATA DE ASSINATURA: OS A, novembro do 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Parana 

Renascotça. 08 de novembro dc 10.2) 
IDALIR JOÃO Z.ANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP

 
:020021 

(rim -atufa Prego.1n Ficirdnicn 0072020, 

CONTRATANTE: Po:feitura Municiou! do Renascença 
CONTRATADA: Flinvandin Motos Donini Coou EPP 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Pari futo,. e eseohod ,Nattrate,30 dc 
emprese pura fomommento de mimai ndontokysie, 6011‘63oloN 4% nevessidades 
da Seeteuna Municipal do Saúde 
DO VALOR: RS I 277.95 (uns mil chiai/lume trino e sete reais e Norma 00:000 
eentus os) 
DATA DE ASSINATURA: 108 de novembro de 2)21 
FORO: Coinorea de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença OS de novembro de 2011 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefenn Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA I2E REGISTRO DE PREÇOS N. :030021 

(r)mai.. ao Pregão E:korona:o 007/20211 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Up Dent Imprmaçdo Comercial Lodo 
DO OBJETO: REGISTRO 1)0 PREÇOS para futura e evennial coluno/0o de 
empresa para fornecimento de material odontolAgico. destinado, as necessidade% 
da Smosmna Municipal do Sai.de. 
DO VALOR: RS (0.470.00 (dez rnil nuatrocentr0 e $etenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de no,cnihro de 2020 
FORO: Comarca de Mermeleire. Estado do Paraná. 

Renalcença. OR de 401 4n+bro de 2011 
MAUR JOÃO 7A0E1.LA 

Preleito Municipal 

EXTRATO PAR.X PUBLICAÇÃO 
LIS DE FtE(;INTRO DE PREÇOS N°20140021 

(Vinculada ao Pregão KleirMac° 0)7,70. 210 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: 147.7 - Comercio do Produtos para o Salde Encli 
DO OBJETO: R EnISTR O DE PREÇOS poro futuro 0000,00.,,! con0000/10o de 
empreso paro fornecimento do moterial odontoli'igieo. &atinados 3% neteuidade% 
da Secretana Municipal de Saóde 
DO VALOR: 00000(0 (onocent00 e ditem; e nito rcaix e doo. 4316aN os) 
DATA DE ASSINATUR-A: SR de novembro do 2020 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do P3/1614 

Renascença, 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipnl 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N°201.2021 

gl)tre-idatia no P,r,(Jo ElemIogreso 087,10211 

CONTRATANTE: PrObCoUr3 Municipal de Renascença 
CONTRATADA: C INTRICO Nossa Senhora • Eireli 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pure finura o eventual contrataeilo de 
mure. para 1...cimento dc nuteriel odoidoihnice, destinados a. netelsidades 
da Secrotana Municipal de Sonde. 
DO VALOR: RS >070.50 Me mil Ne lacem,. e %moto um Nau e 0i00,00013 
MOO,  61)• 

DATADO ASSINATURA: 08 de novembro de 2020 
FORO: Consama dc Marmeleiro. Estado do Parana. 

Renasacnça. 00 de novembro de 202: 
10)ALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2060011 

(Firmai/dr ao P. regJa EleinSoaco 0.17207/, 

coNTRAT ANTE: Prefeitura Municipal de lieria.cença 
CONTRATADA; MaNima Dental Inwortação, Exportação e Coini.rw de 
Poiduia, 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para (ui.. e m'entual coaltattOn do 
empresa pura funumiliCIIIO de matem) odoncologieo. destinados as necessidades 
da Secretnrin Municipnl dc 
DO VALOR: 105 7.1 12.38 tacto mi/ custo o doze mis c cinquenta e oito 
COMAS o .) 

DATA DE ASSINATURA: 09 de mocinho, do 2021 
FORO: Comarca de M emulei!, E513,16 do Paraná 

Renascença. 58 de noventlxv de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELIA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
AIA DE REGISTRO DE PREÇOS)' 207/2021 

flimcgdada ao Preplo Eleornoko 087.2020) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rerunceisça 
CONTRATADA: KW. Dread Comercio de Produto. Alimonticio. c Higiene 
Lteln 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual esmo-364o de 
empresa p000 70010001000010 de material odomológicoi destinados tu necessidades 

do Secretaria Municipal de Saúde 
DO VALOR: RS14.300,00 (vinte e quilo mil e treamixos reais) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de ru,sernbro de 2011 
FORO: Comuto do Marmeleiro. Emado do Paraná 

Renaxcença, 08 de nsiembry de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2/9121120 

(Firgeuhnia ao Prega° Eleonlomo 0.07.7020) 

coNTRATANT Preleituni Municipal de Renasço,. 
CONTRATADA: Doma! Premiurn Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS paro (coco,, eventual contratoçao do 
00(00000 0004 fornecimento de meninal odontológico, designados 41 nocessidades 
da Secretaria Municipal de Soado. 
DO VALOR: RS I.140.29 (um mil seiscentos c quarenta e ono roais e vinte e 
nine centingo1. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de nus caibro de 2021 
FORO: Comarca de Mornieleim. Estado do Pararia 

Renascença. 08 de membro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANE LIA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°299/2021 

(Virwidadd ao Por Vett,...)037/202 )) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renaecença 
CONTRATADA: Bach Induetria de Embalagem% Ltda 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pura futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de maIerial odontoIngico, desnudos as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde 
DO VALOR: RS Barin (oiti/uivos o Miemo rcagal. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2011 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Parona. 

Renascença, 08 de novembro de 2011 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20012020 

oValeal.nia Pmgan Eleinhaeo 1:87/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renasce, 
CONTRATADA: Posar.. Posseiro Lida 
DO OBJETO: REOISTRO DE PREÇOS para futura escumai contraidegIu de 
I50f040 poro fornecimento de material minninlógico.dedatados ovo necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO VALOR: RIS 708,95 (nove mil trezentos e sessenta o (g)m reens c rnivento e 
cinco csmassu). 
DATA DE ASSINATURA: OS de novembro de 2/11 
FORO: Contam de Marmeleiro. Estado do Parana. 

Renascença. 08 de novembro do 2021 
IDALIR JOÃO zANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20012920 

IVoneulada ao Pmgao VerreSo.o 087/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Arco/Ido Basenio /2. Cio lodo 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS paro finara 0000000101 commtaeâo do 
empresa paru fornecimento de maieriol oclontnlègicii, destinados as neColNidode, 

do Scerctana Municipal de Sitiai°. 
DO VALOR: RI dOCES (quistrucento. e noventa e cinco roei.) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 1021 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Patina 

Renascença, 08 de nosembro de 2021 
IDA LIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO P.ARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°21212021 

IVascul000ko ao Pregclo Wein:o.° 087,20211 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renasce, 
CONTRATADA: Prtiodent Conterem de Produtos Hospitalares e Dentanus Lida 
DO ORJETO: RE0011120 DE PREÇOS paro futura o evernual contrai:42o do 
ropresa para foroutintento de material Crolon16/62gje, 643,4346% 04 n4443,6333% 

do Secreta. Municipal de Soado. 
DO VALOR: RS 3.659,75 (trai mil 'cisam,. e cinquenta e novo reais 0.000,00,0 
e cinco contos.). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 1021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 08 sle nosenthro de 2020 
1DALI110 -JOÃO ZANELIA 

Prefeito Municiruil 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO I DÃO',) 
Decreto o' 7.510 10/11/2021 

ASSUNTO 
C34,13,311 lonçÃo de 000/0,0,00 SOrador MUllsoz13.6 1 

Portaria ri.. 050 10/11/2011 De:una Cornisa3o Pernunento do Sindiçineui e 
Proc.. Adriunistratiso 

Portaria n. 051 10/11/2021 TranarenMeia de Servidor., 0.1umetp 414 

Porto.. re. 052 109 112021 Dezigno Cunuaelo Pç/Imanente de l.itataçao. I 
A publicaçào na Inteva dua atoo acima eneordra•se disponlvel no sepinte endereço 
deviam:o: ker: .6 ,,.••., • 6Nn forme 361orvadn oda Lei 
AluoicipaI n.7063. de 26 de num de 2021, regulamentada pelo Decrow, n7 70:91. de 14 de 
julho de 10:1. 

MUNICIPTO DF PATO BRANCO 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.' 243/2021. 

TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 30/2021. PROCESSO NI' 69/2021 . OBJETO* 

A implaniacào de Registro de Preços para futura 0,0000000) 

aquisicOc de gèneros alimenticios. em atendimento às necessidades 
da Administrdçào Publica Municipal, Conforme Lci 8.6056, An. 65, 
11, "cl-  e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educacao c Cultura c Secretaria Municipal de Assistència Social. 
As pune, pactuam rccornpneiçâo de valor inicialmente contratado. 
As demais condições con.çtnnles da Ata permanecem vigentes e 
inalteradas . Partos: Municipio de Pato Branco e Aliment. 
Disn7huttlenv Lodo, Polo Branco, 10 do Novembro do 2021. 
Robson Caritu - Prefeito- nanem 1-.71us rolou! - ~rema:ante 
1.egal 

• MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
1 a .------ PORTAL DO SUDOESTE --- ---

Praça Gra. Varam rit. 21, ~e, elevatandia.eatatail 
,........., EL Peia . f . $1, CEP, BROM% • ForolFu: (W13282480. 
-- — 

11000lOLOG.ACZO 

PREGÃO ELETRÔNICO Pr. 071no2i - PROCESSO N., t00000021 

REGISTRO DE PREÇOS Pr, 0290021 

Data dr abertura: 04/11 f2U21 HorArlo: 09.00 tiara, 

1'1PO: Mentir Preço Por Item 

Objeto: 'Registro de preço para futura e eventual 4441•,44 de 3. , ••• 1144.41.6.%

*6•6146314 i• Se/rearo• 4 AcI6646.414 o outlfilatIe 14 ciol, 

Crvindervdo as inroonactiot constamo do ;cocou* tiouriono on ee:graf,,, o PrAnia de 
Municipto de Cleveldndia Estado do Paranti.TDKNA Pl',BLICO a bornologE3o do mesmo em 
nome dm lienantes adiante mencionados' 

PROPONENTE: 
RENE LUTE OGL10171 - CNP., 04.249.243/00001-19 

Iteof I 

1-4-5-7 -8 -9 -10 -II -12 -13 - 14 -15-16 -11 - 20- 22-24 
-26 - 20 31 3: 33 36-37-39-41 - 43 - 44 -47 -54I- 52 -54 
-NI - 40 - 62 - 64 - 44 - 69 - 71 - 72 - 75 - X 3 -118 - 102 - 100 - 107 
-117-111-2U. 

Vabr T316 

90.093,50 

PROPONENTE 
Zn... PERI, (0.1,1, 05386.113.01.10 

Item Valor Total 
1-3 - 6-17- 19- 11 - 23 -15 -17 - 29 - 30- 34 - 3it - 36 - 40 - 4: 

-45-16 - NI -19 -51-53-54-55-57-59 -61-63-65-67- tal 
- 70-73 -74-76 - n- xu-n
- 91-10-94-95-96-97-9 $-99-100-101-103-104-108-
109 - 1M -101 -111-113 -114 -115-116 -110-119-110 -121-
0M-124-125 

06.465.10 

PROPONENTE: 
MC COMERCIO DE ALINIENTOS E TRANSPORTES LTDA • C7272: 39.649.512/bu0145. 

OU Valor Total l 

voo. o....: ...do, 0.9 Ni 777.00 xcan, 0 00000,00000 0600 61,1, 0400.066 c 0,3,4 c stlt ‘034 • 

3443/6 cenat,911 

CleNcliindu II de 110 mero de 2021 

,
4 31AR.TI, N5 L051 1;1J.::EsIz 

. 

• . MUNICÍPIO DE CLEVELANOIA „ , PORTAL DO SUDOESTE 
11,4,./4 Goto. Var., re. . 70,140.0. Owe000040.e00000 

..., El. 0000000 0° et. etP. 86.00100 • 1000100 004110 32.00.1600 
.. .. — —. 

00000L052A5'L0 

PREGÃO ELETRÔNICO 70',55212020- PROCESSO N°000/2020 

REGISTRO DE PREÇOS h'. 03692921 

Dota de abertura:09, 00/25n Medrio: 09:03 hora 

TIPO: Menor Preço ror lieni 

Obsto: 'Re(10, 0 de Preço per, futuras e 040060‘ aq4.0606. de murçao de eas de corIaba 
CLP P.13 e th 45 e v.Ilhan•e,31. 4 4,4 04 gáN de omioth• Cl, 1, 13 e 0, 5'. 

COomdcraodo ai jurunnaçdes c...suores. PM:MO boutsvio em <viçar, 3 1,1,1ra do 7.1,...eiolo 
de ChNelardui, Es1433 63 broa,. TORNA 00UBLIE0 o bernoloaackg do muno •-•00 num< do 
lie.. adante memor.. 

PROP0, 1:011-6, 
PALMAS COMERCIO DL C.4.5 LT130 • CNEJ: 30055.529.4 i4/1001•77 

1.4. D..•••• ',Mu Dr0,13 16443 Ir., 
I:44l 
.4.11 

V•34,4•i 
III) 

I 21,1 ihl : Cm* can, 111, 1 RMÁK, G, P. O 
, A114.161NITA,At% 6.6404 com 
' Iam Je .44.44.6.4446 d• ,44,144 O: 

, Retilasiamio 0/ 80,60.4. énr.6.64, 
••6464.6% •____,4,44.4.041•4•4 4.4,4•44 

Suieragorvag nai,,s 2 06 go 

.0 (40 um f 164 tle uva. 1111, Kr". G1.1,,, , 
AP9,57:9. 7 .9:.10 n,iu 49.4,,e14,n, 
44 4,4•,. ••••&44...4,441.4 .1g 5444 
mporu 6 ,4wor,,... 6 , 4,  4c forogen.. 

1•••%4•63,•4, 

3,,,Yent 424 no ...3,...41,

5 500 .1 V64/444 le gu 6 c., 453611. 

~lha, I3, ,..14. 4./ 66/,•1•••i'44.1. 

3,444. • 114 NO 4.122.0 

non ,•644 6 r444.4.1. 4•46 .4.4, 4N. 
%6•4444_1 4 -co,, bur 4.6 A +44 

V•lor•••%, roe4663 41114121,0 ,oenoNnt e Ido, No, nono. o •NoIc C 640 Koui 

C:10013ndt, 1 0. ••,...6.6% 761 

RVAEL1 NU MINS L051 
Pmfella M401.1p41 

up r 

o 

AIINDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
k GRANDE SÃO PAULO 
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Sou Nrr,kwC41(k),..). 63/ C5.11,, 0 041(3 E145,raiiço 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 145/2021 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membros Efetivos: 

Membros Suplentes: 

1 - PREÂMBULO 

MELHOR OFERTA POR ITEM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

DINARA MAllUCATTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

¡MOFA 
r s 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 
realizar às 09:00 (nove) horas do dia 17 de dezembro de 2021, no Prédio da Prefeitura, 
situado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida — PR, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, DO TIPO MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n2 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e de suas alterações subsequentes, para a CONCESSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1" relacionado no 
item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às 09:00 
(nove) horas do dia 17 de dezembro de 2021, no Serviço de Protocolo e Expediente do 
Município, e serão abertos no dia 17 de dezembro de 2021, após às 09:00 (nove) horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n ° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo 

VIII, ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de 

recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes 

n2 02, contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 

1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 
sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 
mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 
parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br.

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 (quinto) 
dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 
qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 
até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão 
pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município 
de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 
17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

1.6.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n2 8666/93. 

1.6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

1.7. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PMMIPQ 

1.7.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e interessados, 

no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 22 a 6 feiras, no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

2— DO OBJETO E PRAZO DA CONCESSÃO DE USO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

2.1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1, conforme 
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.2. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 
CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 
monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

2.3. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada módulo serão de responsabilidade dos empreendedores. 

2.4. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 12 (doze) 
meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 
podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. 

2.5. Na data da abertura do presente edital, o espaço dispõe de 05 (cinco) edificações. 

Item Descrição Área 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e Verduras 187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 
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5 Unidade Transformação Vegetal 116,96 metros quadrados 

OBSERVAÇÃO: Maiores informações sobre o funcionamento do CEPAGRO poderão ser 

dirimidas diretamente no Departamento de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, pelo 

Fone: 46-3232-8321. 

2.6. Esta licitação será realizada em duas fases, sendo a primeira de inscrição, com a entrega 

de documentos solicitados em envelopes fechados, e a segunda de avaliação das propostas. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 — Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 
atendam às exigências do presente edital. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso 111 e IV do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

3.3 - Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 
falência. 

3.4 - Cônjuge ou companheiro de algum dos participantes, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.5 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 
negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, 
bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3.7 - A Presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
www.portaldatransparencia.gov.briceis para atestar, por meio do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar 
com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n2 516, de 15 de março 
de 2010. 

4- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DO ESPAÇO DO INCUBATÓRIO 

4.1. DOS REQUISITOS ESPECIAIS 
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4.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 

acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o previsto: 

I - Operar e manter, na forma e prazos previstos neste edital, o espaço dentro dos parâmetros 

estabelecidos no contrato de concessão; 
II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 
III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 
dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 
V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 
VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 
terceiros; 
VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 
como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 
do Poder Concedente; 
VII I - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 
IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020. 

4.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 
autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

4.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 
no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 
qualquer direito de indenização. 

4.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 
Concessionária. 
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4.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 

que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

4.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 
de acordo com a legislação vigente. 

4.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 
aporte financeiro por parte do Poder Público, As despesas administrativas, previsões relativas 
à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

4.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 
desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 
alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 
autorização formal autorizando tal alteração. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO. 

5.1. Os envelopes n2 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 
(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 
estabelecido no § 32, Art. 32, da Lei Federal n2 8.666/93, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N2 01 — Documentação para Habilitação 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 17 de dezembro de 2021. 
Horário de Abertura: após as 09h00min 
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ENVELOPE N2 02 — Proposta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 

DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 

DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 

UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 

SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 

E-mail: 
Data da Abertura: 17 de dezembro de 2021. 
Horário de Abertura: após as 09h00min 

5.2. - O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3. - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 
a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo constante 
no Anexo II, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou outro 
documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o representante legal 
para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes para acordar, 
discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, assinar atas de 
reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de licitação, cumprir 
exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e transigir em nome do 
proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em relação à presente 
licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de Licitação na data de 
abertura dos envelopes n° 01. 
c) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, caso 
existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 
d) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1. O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

6.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio 
de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus.bricertidao).

8.1.4. Declarações: 

a) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 
de menor (ver modelo conforme Anexo III); 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a mesma se enquadre) 
(Anexo IV); 

c) Declaração de ciência da situação do Imóvel. (Modelo Anexo V); 

d) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo VI, assinada pela 
proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural do 
Município de Coronel vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 
condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. (Modelo 
Anexo VII). 

- A visita técnica será realizada no máximo até o dia 16/12/2021, em dias e horários 
de expediente desta Administração Pública. 
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II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Desenvolvimento 

Rural de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8321, com a Sra. Veroni Stronzk e realizada 

pelo responsável da empresa. 

6.2. O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VIII) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 
representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3. Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às 
Microempresas — ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com 
a Lei Complementar n.2 123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa — ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo 
constante no Anexo IV, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
início da sessão de abertura dos envelopes n2 01. Poderá também ser enviada dentro do 
envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 
inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das restrições 
apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais 
previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultado ao Município 
de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.4. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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6.5. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.6. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 
deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

6.7. Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 
presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem 
realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

6.8. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n2 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

6.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.0. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

ro" 7 DA PROPOSTA 

7.1. O Envelope n2. 02 deverá conter a PROPOSTA da Empresa (modelo Anexo IX para 
empresas ou Anexo X para cooperativas), no qual deverá informar: 

7.1.1. Qual item (unidade) está cotando. 

7.1.2. Quantidade de empregos diretos (para empresas). 

7.1.3. Quantidade de cooperados beneficiados (ativos) (para cooperativas). 

7.1.3. Atividades a serem desenvolvidas no imóvel, relacionando os CNAE's e as respectivas 
descrições das atividades, tanto da Principal quanto das eventuais secundárias. 

7.1.4. Prazo de implantação proposto. 
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7.2. Declaração que a atividade desenvolvida não possui processo de impacto poluente. 

8- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

8.1. Critérios de Avaliação para empresas: 

8.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 

e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 
de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 
empregos diretos gerados). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 8 
, 

Descrição produtos e/ou serviços 
ofertados pelo empreendimento, 
de acordo com o Contrato Social, 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

8.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número de Cooperados 
beneficiados (ativos). 

, 

Descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pela 
Cooperativa, de acordo com o 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

1 a 3 2 

50 

70 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 

Ótimo 10 
Bom 8 
Regular 6 

1 , 

Entre 61 e 90 dias 2,5 
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Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

5 

8.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

8.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 

8.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n2 7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 

8.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 
conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

8.4. Critério Prazo para Instalação: 
8.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 
empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 
partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 
conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação I Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 
Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 
Pontuação IV Em até 30 dias 10 

8.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
8.5.1. Os critérios de empregabilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 
instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 
correspondente de cada critério conforme definido na Tabela I. 
8.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 
pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 
22 ) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
32) Menor prazo de instalação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 13 de 47 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

8.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Edital, não sendo consideradas as 

propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de outro 

proponente. 

8.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

8.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 
proposta. 

8.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

9.1. Serão abertos os envelopes n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
licitantes e procedidas sua apreciação. 

9.2. Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 6 deste edital. 

9.3. Após a abertura dos envelopes n2 01, a Comissão de Licitação apreciará a 
documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma 
sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

9.4. A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos 
envelopes n2 02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se 
realize na mesma sessão. 

9.5. Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.6. Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.7. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste 
item, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
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9.8. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

9 deste edital. 

9.9. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 
ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta 
de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 
reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 
da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 
propostas pela ordem decrescente de pontuação, considerando-se vencedora a proponente 
que obtiver a maior pontuação no somatório total dos critérios no item que participou. 

10.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará de acordo com o 
estabelecido no item 8.5, deste edital. 

10.3. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 
Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 
homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11 — DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n2 8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os relativos 
à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 
os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em 

,oadek que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 
contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 
e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12— DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

1 
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pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

12.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), ou 
qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida. 

12.1.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

12.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 

12.1.4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 
para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato 
social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

12.2. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 
a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 
providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, no 
prazo previsto no edital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

13— DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados — CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 
reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto neste edital 
(SOMENTE NO CASO DE EMPRESAS, NÃO SE APLICA A COOPERATIVAS); 

14— DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

14.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 
quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
I — Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 
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II — Advertência; 
III — Cancelamento do incentivo; 
IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 
V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

14.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 
concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

— Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 
meses, sem justificativa plausível; 
II — Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 
previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 
III — Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 
durante todo o período em que vigorar a concessão; 

14.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 
ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 

14.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 
jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

14.5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 
previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 
cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

15 — GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Sr. Assioli 
Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a quem compete todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato. 

15.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, matrícula n2
1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o 
gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
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15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui 
a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do município ou do 
servidor designado para a fiscalização. 

15.5. Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 

15.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 

15.7. Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

15.7.1. Representar os interesses da proponente perante o município; 

15.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

15.7.3. Manter o município informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços 
prestados; 

15.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

15.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá sempre, que 
solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender 
necessárias. 

16 — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os proponentes devem observar e o concedente deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato 
e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 
sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

17.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 
do presente Edital. 
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17.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão de licitações. 

17.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 

à licitação os participantes retardatários. 

17.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em contrato, 

a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
devolver o imóvel ao município. 

17.7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 
descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 

17.8. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 
ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

17.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias ou 
coligadas, desde que autorizadas formalmente pelo Município através de anuência do 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural. 

17.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área 
concedida, autorizadas pelo Município, desde que atendidas às disposições legais, finda a 
concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concessionária 
qualquer indenização. 

17.10. A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 
cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

17.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá comunicar 
formalmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para que tenha a sua anuência 
expressa. 

17.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 
licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 
respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 
direito a indenização. 
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17.12. Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

17.13. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela 
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo 

na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

17.14 - Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

17.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões 
oriundas desta licitação. 

17.16. Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro — telefone (0xx46) 3232-8300, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

17.17. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Carta de credenciamento; 
Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 
de menor; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V — Declaração de ciência da situação do imóvel; 
Anexo VI — Modelo de declaração de conhecimento do local; 
Anexo VII - Atestado de Visita 
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Anexo VIII —Termo de renúncia; 
Anexo IX — Modelo de proposta para empresas; 
Anexo X — Modelo de proposta para cooperativas; 
Anexo XI — Minuta do contrato; 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

Fernando Q. Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Oppaq8 
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3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 
3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

4. Prazo, local e condições de execução: 

4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 
contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
4.2. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 12 (doze) 
meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 
podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. 
4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 
homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 
desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 
esta venha a instalar-se na unidade em questão. 
4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 
por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo 
previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

5. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 

5.1. Dos requisitos especiais: 

(.-- 5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 
ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 
acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o previsto: 
I - Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço dentro 
dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 
III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 
dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 
tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 
IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 
V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 
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VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 
VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concedente; 
VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 
IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n2 54/2020. 
5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 
no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 
qualquer direito de indenização. 
5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 
expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 
Concessionária. 
5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 
o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 
empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 
que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 
neste Termo de Referência. 
5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 
de acordo com a legislação vigente. 
5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 
aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 
à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 
5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 
desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 
alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 
autorização formal autorizando tal alteração. 

6.1. Critérios de Avaliação para empresas: 
6.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 
e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 
de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

[ CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 
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Empregabilidade (em número de 
empregos diretos gerados). 

Descrição produtos e/ou serviços 
ofertados pelo empreendimento, 
de acordo com o Contrato Social, 
Estatuto e adequados com o 
objetivo do CEPAGRO. 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

1 a 3 2 

50 

70 

5 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 

Ótimo 

8 

10 

Bom 8 

Regular 6 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

6.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número de Cooperados 
beneficiados (ativos). 

1 a 3 2 

50 
4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 8 

, , 
Descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pela 
Cooperativa, de acordo com o 
Estatuto e adequados com o 

do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

objetivo 

, 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 
Entre 31 e 45 dias 7,5 
Em até 30 dias 10 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 
critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do CEPAGRO: 
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6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n2 7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 
Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação I Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 

6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 
conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação I Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
6.5.1. Os critérios de empregabilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 
serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 
instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 
correspondente de cada critério conforme definido na Tabela I. 
6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 
pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 
12) Maior número de empregos ou cooperados; 
22 ) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
32 ) Menor prazo de instalação. 
6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 
6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 
consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 
outro proponente. 
6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 
6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 
proposta. 
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6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7. Gestor e Fiscal: 
7.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n2
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n2 8.666/93. 
7.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel 
dos Santos Decreto Municipal n2 7.523/2021. 
7.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontk 
Secretário de Desenvolvimento Rural Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de outubro de 2021. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)   portador(a) da 
Cédula de Identidade sob n°   e CPF sob n° 
 , a participar do procedimento licitatório n2 145/2021, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  
portador(a) da Cédula de Identidade sob n°   e CPF sob n° 
 , outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 
de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data. de de 2021. 

Assinatura do representante legal 
da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Concorrência Pública n2 04/2021, que não existem 
fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 
comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel 
Vivida — Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que 
venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 22 do Artigo 
32 da Lei n2 8.666/93. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as 
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei 
n2 10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei n2 8666/93, 
acrescido pela Lei n2 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. de de 2021. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA MEI, ME OU EPP) 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF N2  , sediada,  (Endereço Completo) 
Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data. de de 2021. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro que tenho ciência das condições do imóvel 
objeto da concessão de uso e me comprometo a administrá-lo com a máxima eficiência, 
mantendo-o, conservando-o e de acordo com a orientação do Poder Concedente. 

Declaro também que será informado a municipalidade toda e qualquer alteração a ser 
efetuada no imóvel. Sendo que tais alterações somente poderão ser executadas após 
aprovação prévia do município, através da Divisão de Estudos e Projetos. 

Sendo a expressão da verdade, 

Local e data. de de 2021. 

Assinatura do representante legal 
da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NP- 04/2021, sob as penalidades da lei, que 
tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da 
empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local) 

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa 
 , CNPJ n°  
vistoriou em / / as dependências das unidades licitadas bem como de todo do 
espaço do CEPAGRO, o qual será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando 
inteirados das condições físicas e do grau de complexidade existente, não cabendo 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de 
informação. 

Coronel Vivida,   de de 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

TERMO DE RENÚNCIA — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, n2 04/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Local e data.    de de 2021. 

Assinatura do representante legal 
da empresa proponente 
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA PARA EMPRESAS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada à Rua (Av.)  , n°_, complemento 

Bairro -, na Cidade de_, Estado de , CEP n2 , inscrita no CNPJ sob o n2

 por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 
empresa/cooperativa. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Unidade Suínos 

2 Unidade Leite 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

4 Unidade Aves 

ÁREA 

145,30 metros quadrados 

178,90 metros quadrados 

187,30 metros quadrados 

119,80 metros quadrados 

5 Unidade 

Transformação 

Vegetal 

116,96 metros quadrados 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

1 a 3 4 a 5 6 a 8 Acima de 8 

N2 de empregos diretos 

CRITÉRIO 
Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 
detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição produtos e/ou 
serviços ofertados pelo 
empreendimento, de 
acordo com o Contrato 
Social, Estatuto e 
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adequados com o objetivo 
do CEPAGRO. 

CRITÉRIO 

Marcar um x na opção proposta 

61 e 90 46 e 60 31 e 45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 
previsto para inicio das atividades 

1 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

2 — Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 
seus anexos e modelos. 

3 — Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela empresa não 
possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxx 
RG: xxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA PARA COOPERATIVAS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada à Rua (Av.)  n°_, complemento 
Bairro -, na Cidade de_, Estado de , CEP n2 , inscrita no CNPJ sob o n2
 por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 
de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 
empresa/cooperativa. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO ÁREA 

Unidade Suínos 

2 Unidade Leite 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

145,30 metros quadrados 

178,90 metros quadrados 

187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 

5 

119,80 metros quadrados 

Unidade 

Transformação 

Vegetal 

116,96 metros quadrados 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

1 a 3 4 a 5 6 a 8 Acima de 8 

N2 de Cooperados beneficiados (ativos) 

CRITÉRIO 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 
detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição produtos e/ou 
serviços ofertados pelo 
empreendimento, de 
acordo com o Contrato 

Social, Estatuto e 
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adequados com o objetivo 
do CEPAGRO. 

r, n r-uuuiuã 

CRITÉRIO 
Marcar um x na opção proposta 

61 e 90 46 e 60 31 e 45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 
previsto para inicio das atividades 

4 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

5 — Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 
seus anexos e modelos. 

6 — Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela cooperativa 
não possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxx 
RG: xxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 
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ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 04/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 
um lado, e  , pessoa  , portador (a) do RG n2 e do 
CPF n2  , com sede na Rua  , n2  , na cidade de  , Estado , como 
CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 
Concorrência Pública n2 04/2021, conforme abaixo descrito, que independente da sua 
transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n2
8.666/93, Lei Municipal n2 2.584/2014 pelo Código Civil, Código do Consumidor, e demais 
legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 
O presente contrato originado do processo n° 145/2021, Concorrência Pública n° 04/2021, 
reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações e pela proposta da CONTRATADA, onde declara conhecer todas essas normas e 
concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 
decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 
O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 
CONCESSIONÁRIA, para o uso do BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE 
AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO 
LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Parágrafo primeiro: A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos no edital e 
seus anexos, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível nos termos da Lei 
Complementar Municipal n2 54/2020, bem como o que está previsto neste contrato e no 
Edital de Licitação: 
I - Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 

parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 
II — Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 
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III — Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 
tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço ora concedido; 

VI — Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 
terceiros; 

VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 
como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações do Poder Concedente; 

VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura do Contrato de Concessão; 

IX — Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n°- 54/2020; 

Parágrafo segundo: Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar 
sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 
realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 
CEPAGRO ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 
operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 
CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 
Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção 
de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 
descaracterizem a identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem 
autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 
operacionais da CONCESSIONÁRIA. 
Parágrafo quinto: A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária 
em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 
pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 
contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 
encargos previstos neste Contrato. 
Parágrafo sexto: A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 
permissíveis de acordo com a legislação vigente. 
Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 
sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 
previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da 
CONCESSIONÁRIA. 
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Parágrafo oitavo: A empresa ou cooperativa deverá descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a mesma 

venha a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e 

aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

— A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a 

partir da concessão. 
II - Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir 
sobre o imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados 
em nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS 
Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 12 (doze) meses, respeitado o 
resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da data de 
assinatura do contrato. 
Parágrafo segundo: O prazo poderá ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo terceiro: O prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) 
dias da homologação, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente desclassificada 
e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
— CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que esta venha a instalar-
se na unidade em questão. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 
I - Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 
II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 
III — Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 
IV - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 
nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 
finalidade. 
V - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não podendo 
de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta deste 
instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 
VI - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 
independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não cumprir 
com as cláusulas previstas neste contrato. 
VII - A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não podendo 
fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização do 
CON CEDENTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE Caberá o CEDENTE o direito de: 

I - Fiscalizar o uso do bem concedido; 
II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III- Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 

CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 
Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 
deverá apresentar a seguinte documentação: 
a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados — CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 
reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 
(SOMENTE PARA EMPRESAS). 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 
descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
I — Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 
II — Advertência; 
III — Cancelamento do incentivo; 
IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 
V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 
poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

— Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 
meses, sem justificativa plausível; 
II — Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 
previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 
III — Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 
durante todo o período em que vigorar a concessão; 
Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 

para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 
emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 
Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 
penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão dos 
benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Sr. Assioli Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste Contrato. 
Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, 
matrícula n° 1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando o gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato. 
Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 
nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
município ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados. 
Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião 
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 
Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 
I - Representar os interesses da proponente perante o município; 
II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 
III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 
IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários. 
Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 
sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 
entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo primeiro: Os proponentes devem observar e o concedente deve observar e fazer 
observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
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de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato 
e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
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Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CEDENTE 

000112 

Testemunhas: 

CONCESSIONÁRIA 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a Concorrência Pública n° 04/2021, tipo 
MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO). 
SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA 
ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRICULA 13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 17 de dezembro de 
2021. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 17 de dezembro de 2021, na sala de reuniões do 
Município de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida — Pr. O 
prazo desta concessão é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações (046) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 12 de novembro de 2021. Fernando Q. Abatti, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 04/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 145/2021 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 

DATA DE ABERTURA: 17/12/2021 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida — Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 
Coronel Vivida — PR. 

PRAZO DE CONCESSÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme edital. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, sin - 
Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Adecir Comunello 
CRC n° PR 31722/0-7 

Contador 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIMA - ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO O' 6e0021 

DATA 0010:21 ABERTURA 201021 0001 05000 aPO as 38 00. 
DISPUTA_ 2610,21 as 131, 50mon 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
AMBULA,  ORINS PARA MANUTENÇÃO DOS SETORES DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES 
0601005 DE SAUDE. CAOS I. CEO. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 NORAS 
AMBULÂNCIAS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES A PACIENTES con'onn• CIMOrnena. nO 
Objete do poente e.al 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N 49/2021 
DATA 06110/21 ABERTURA. 25/10/21 PROPOSTAS apos ER 08.00. 
DISPUTA 25110131 as 13n3pme 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
AMBUUTORIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SETORES DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAUDE. CAOS I CEO. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO OPA 24 NORAS 
AMBULANCIAS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES A PACIENTES contemo 0008011100 no 
°boto do orei arde adotai 
A oublIcacbo TI ntegu aos RIOS ao111 100000554 ritsponimil no sapa.* enc.reço eletr.-o° 

Onça. autonzado pala Ler 1.11001011 o. S063 de 26 de 
maio da 2021. Ie....roda p. Dellete n• n131 do Ia de Ráho . 2021 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°81/2021 

UASG: 989979 

O MunKIINO de BOM SuCe9So GO Sol - Pr. Darnur, Ca que realqará o Pregão 

Eletrônico n° 81/2021, do too MENOR PREGOS POR LOTE, objetnando o objeto 

deste PREGÃO a contratação de e0101e00 para prestação de serviços 

continuados de 10E300 de maquinas MUIRINOCIOrlaIS (IITIDER.Orda, 

copiadoras, fax e scanner), incluindo instalacão, fornecimento de mão de 

obra técnica para treinamento de .ssoal, manutenção corretiva e 

preventiva, fOrnecImento e/ou substituição de peças, componentes, 

software, materiais e onsumos utilizados na operação (exceto papel e 

grampo), conforme descrito no Termo de Referenda Anexo I. A sessào do 

011930 eletrôn,C0 Será realizada atraveS do sita W_UOOO aovJat/ cornorasiot-by no 

dia 02/12/2021, às 09800mln, o echtal encontra-se cfisponnel no endereço 

eitrUORICO, 00 3,31,2MSLIShr.a*.:25i2dÈÁ‘/00.i.,01 podendo ser sobataclo pelos e-mails 

orepoeiro_bssenotma.i.com e/ou li017a.eS0)N3151,I.01.300.br. Mais mforrnações, 

1463322411311. 

Bom Sudo. do Sol, 12 Ce no,embro oe 2021. 
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1805101010 05 CORONEL VIVIDA- ESTADO 00 PARANÁ 
AV,SO OE LICITACAO CONCCPPRENCiA PUBLICA 1004.21

O Mune. de Corcoel Vov. Estado . loomma toma M.a • Coneotranca Piad. n. 04:202, oso 
MELHOR OfERTA POR ITEM O.. CONCESSÃO DE uS0 DE 8EM P413LICO DE oROPRIECADE 
DO muNiclmc CENTRO DE ofionssioNALeAsAo EM AGRON00n8niquzaçA0101016001 
SENDO os MODULOS DENOMINADOS LNIOADE SUINCS LINIOaDE FRUTAS E VERDURAS 
UNIDADE LEITE UNIDADE AVES E UNSDADE DE TRANVORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZA:MS NA 
PR. SUBDTVISÃO DO LOTES' 31.51 .JCLE0 60160 06010, LINMA PLOR DA SERRA SOB 
MATRICULA 13 S. 1 Protao. do Envelopo alé m0900 Dora boro; do 17 de driombro 
202, ffee eif 09 CO ,INCNIe nome; oo . 17 de deEernMO de 2021 na RAM de Mem.. de 
Mon,. de 00,00.1 Veda MUNJO ne MOI. Ande. Metlarna. ma, Centro Coronel um. - Po O 
Com dota csno•oac • oto ale 12 Moo, moas. poen.. aer prorrogado contorne plevato no .eak O 
edital podara ser 0600,00l.010iaooloo de Coronel Voada co. 00 00 o sz00 1100.8, d. 1101 a. 
17 00 nonis 10 01.105 do Ode Ae•vs, r,er.qt.rl ,1 Intorno.. (C., 32324300 Come. 
V.a 12 oe novembro. 2021. Feena.0 O Abato Pres.. oa CPL 

MUNICIES° DE CORONEL VIVIDA -PR 
APSIDE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO ELETRONICOM 77/2021 

TIP. MENOR PREÇO POR LOTE - AMPUCONCORRENCIA 
Obeba CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 06, (SEIS) CARRETAS 
AGRICOLAS. PARA ATENCIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÉNIO 8900102019 - PROPOSTA if 03029212019 PARTICIPES MAPA E 0 MON/CiPIO 
DE CORONEL 010I00 Inloo do cadastro das papearas. a pano das 082100030 lo 01 17 de 
oovernoro oro 2021 aoe 061.3mo .. 01 . deror.ro de 2.1. Apertura das propostas aoos as 
dane... dia 01 de dezembro de 2021. Inicio da VeR. AS .30 ,1M 
.zernom de 2021. MAR  MAYJNIC TOTAL RS , 62 0000 Prazo 08 0001101 12 08090. 03 
praça:amenos paort acesso ao Papo ettrOn0o 10010 dopa,. no SEC vem, honroso can. 
O ed.I onl asponNel nos Se. weeelCD.Ohnee..../ O( OU COn pf. 
imeimaçais (adi 3232-9300 Coronel Vada 12 de noom. de 2021 Famando de Quadros Abed. 
Presidente da CFN. 
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ped... dentar. pYa MOMO, .e.einee do ove entemelpea COnnell Vlrde Valer MUI Neterrad0 
1R3 Ree 664 16 leen.. e Querela e fl.. nvl atacar,. e ecoou e ouve reade e ...Cl 
cantores) Perlo.. eve.çào len, e de 3. Ide... e ereare. e oiro) .s ee 
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FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Cargas de Gás Liquefeito- GLP Tipo 13, 
Cargas de Gás Liquefeito- GLP Tipo 45, Botijão de Gás liquefeito de 
petróleo tipo P13 e P45, Cargas para garrafão de Água Mineral 
Natural de 20 litros, Água mineral em garrafa e Água mineral em 
copo, atendendo as necessidades das Secretarias 
VALOR TOTAL: R$ 14.640,00 (Quatorze mil e seiscentos e 
quarenta reais). 
CONTRATADA: APARECIDA OLIVEIRA COMERCIO 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 
33.331.007/0001-45. 
DATA: 27/10/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrik Alves 

Código Identificador:04670CB9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 77/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 06 (SEIS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÊNIO NI' 890018/2019 — PROPOSTA N° 030252/2019, 
PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 17 de 
novembro de 2021 até às 08h00min do dia 01 de dezembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de dezembro de 
2021. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 01 de dezembro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 192.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3973E2B1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 04/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
04/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a 
Concorrência Pública n° 04/2021, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
(CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS 
UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, 
LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 17 de 
dezembro de 2021. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 17 de 
dezembro de 2021, na sala de reuniões do Município de Coronel 
Vivida, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel 
Vivida — Pr. O prazo desta concessão é de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O edital poderá 

ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações (046) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

FERNANDO Q. ABATTI, 
Presidente da CPL. 
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Publicado ptri191: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:102B5F36 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 22/2021 
Processo Licitatório n° 144/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal tf 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa LUANA 
BORDIGNON OSÓRIO — ME, inscrita no CNPJ n° 13.213.518/0001-
55, para confecção de próteses dentárias para atender aos usuários do 
sus no município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 
349.664,16 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). Período da prestação do serviço é 
de 348 (trezentos e quarenta e oito) dias, de 11 de novembro de 2021 a 
24 de outubro de 2022. Publique-se. Coronel Vivida, 10 de novembro 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

CONTRATO n° 92/2021 — Inexigibilidade n° 22/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: LUANA 
BORDIGNON OSÓRIO — ME, inscrita no CNPJ n° 13.213.518/0001-
55. Objeto: Contratação de empresas para confecção de próteses 
dentárias para atender aos usuários do sus no município de Coronel 
Vivida. Valor total estimado: R$ 349.664,16. O prazo de contratação é 
de 348 dias, de 11 de novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 
Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

CONTRATO n° 90/2021 — Inexigibilidade n° 21/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: LORECI SALETE 
PESS BONISSONI ART' LAB, inscrita no CNPJ n°. CNPJ 
06.104.823/0001-43. Objeto: Contratação de empresas para confecção 
de próteses dentárias para atender aos usuários do sus no município de 
Coronel Vivida. Valor total estimado: RS 349.664,16. O prazo de 
contratação é de 350 dias, de 09 de novembro de 2021 a 24 de outubro 
de 2022. 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E843E6FE 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DELIBERAÇÃO N° 03/2021, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Súmula: Dispõe sobre a constituição da Presidência e 
Secretariado do Conselho Municipal de Assistência 
Social — CMAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), de Diamante 
D'Oeste — Pr., de acordo com suas competências conferidas pela lei n° 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social 

www.diariomunicipal.com.briamp 85 
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PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DO FORQ REGIONAL DA 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE ALMIRANTE TAMANDARE - ESTADO DO 
PARANÁ Rua João Baptista de Siqueira, 282 - Vile Rachel - CEP: 83.501-610- Fone (41) 
3375-3196 E.011.A1..J1E. LEU-A.0 ..E..111.11MAÇACUNU 0002387-17.2006.13.16.0024 
PROJUDI) O Doutor RODRIGO SIMOES PALMA. MM Jus d• Direito Substituto do Juaacio 
Especial do Foro Regional da Comarca da Região Metropolitana de Almirante Tarnandaré. 
Estado do Perene. FAZ SABER aos interessados Que nos AUTOS DE EXECUÇÃO 14. 
0002387.17.2008.8.16.0024 (PROJUDI), que move BENI1UR BERTOLUCI em face de 
GLAUDISON SANTOS (CPP: 025.851.848-941, sele levado e leias, judicial O bem abaixo 
descolo. observadas as seguintes condições, 1* Leilão em 16111/2021 is 131,00mIn. por 
preço igual 041 SUpen0,  ao valor da evalieçam: r Leilão em 30111(2021 às 13800mIn. cor 
Preço igual ou superior a 50% do valor da avaliação Em não nevem° arrematação ou se por 
Qualquer motrvo • arrematação não se realizar restam designadas as seguintes datas para os 
leilões 1" Leilão em 07/12/2021 is 13h0Oniln. por preço igual ou superior ao valor de 
evelnição 2". Leilão em 14/12/2021 ás 131,00mIn. por preço igual ou superior e 50 1. do valor 
da avaliação MODALIDADE DO LEILÃO: Os leilões sere° reallzedos eletronicamente com 
recepção de lances online através 6o site tet.,,oledoes.com.br! mediante cadestramento 
premo e aprovado do arrematante com 24 (vinte e quatro) horas de amecedencia da data do 
kin, evo em.» Os Ca1,01. Cca,, pagemento ti vista O interessado em adquorir o bem ein 
prestações devera apresentar proposta por *sento ao Leiloeiro entes do início do leilão 
LEILOEIRO. O leilão sere conduzido pelo Leiloeiro °Arai Marcelo Soares de Oliveira. 
matnculado na Junta Comercial do Paraná - JUCE PAR. sob o n°08.011-L. Mais informações 
no eavied .mtistoeoledoescom.br. WhalsApp (41{ 99870-7000 ou Telefone 0000.052-4520. 
DESCRIÇÃO DO -BEM: PARTE IDEAL DE 365M' (25%) DO LOTE DE TERRENO SOB N.
138. DA QUADRA 09. DA PLANTA VILA RICA. SITUADO EM CACHEIRA DO BONFIM, NO 
MUNICIPIO DE COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARE. DE FRENTE MEDINDO 40.00 
METROS PARA A RUA DR. ALTAIRA. DO LADO DIREITO. LADO ESQUERDO E FUNDOS. 
TUDOS POR LINKAS IRREGULAR. MARGEANUU O RIO (CARIOU. NUMA EXTENSÃO DE 
146,00 METROS, COM A ÁREA DE 1 460.00M' COM DEMAIS CONFRONTAÇOES. 
MEDIÇÕES E CARACTERISTICAS NA MATRICULA 10.363 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
ALMIRANTE TAMANDARE/PR CADASTRO SOB N° 01.05.023.0052.001.000. 
LOCALIZAÇÃO Rua Joaquim ((tu er. Lote de Terreno n° 138, Quadra 9 (fundos do motel 
recanto,. Almirante Teinandare,PR. VALOR DA AVALIAÇAO CORRESPONDENTE A 
INTEGRALIDADE DO INOVEI.: si 500000,05 (mov. 403.3). atualizada (IPCA-E1 ate 
0310012021 VALOR DA AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO RS 170.000.00 (moo 403.31. ONU& 
Conste na MetrICula AV-2: Averbação de indisponibilidade de bens proveniente dos cubos n" 
00960007920085090657 em tramite perante a 2° Varado Trabalho de Colombo, R-3. Penhora 
prover.iente dos presentes autos. 8-4 Penhora proveniente dos autos n.  0015160-
672013.0.10,0001 em tramite perante • 14' Vara Clvel de Curitiba AV-5 Averbação de 
indisponibitidede de bens preveniu. dos autos ri° 02164009520095090657 em tramite 
perante a 2° Vare do Trabalho de Colombo: AV-6 Averbação de indisponibilidade de bens 
Proveniente dos autos n' 00313543420148160001 em tramite perante a 13° Vara Clvei de 
CUribbe; R.7 Penhora proveniente dos autos n° 0003927-59.2009.8.18.0168 em tremes 
perante iii 4. Vare de Fama. do Cunube. Conste no Rosto..dos Pulos. Mov. 501 1. Penhore 
proveniente dos autos ri° 0015168-67.2013.8.16.0001 em tramite perante e 14. Vara Cise' de 
Curitiba Moo 556.2 Penhora proveniente dos autos n° 0003927-59 2009 8.16.0188 em 
tramite perante a 4. Vara de Familia de Curibba Consta .Cerlidão. P.osárva..d0._ Deptarteno 
Ritaico, Pennora proveniente dos autos n. 0001724 m .73.2005 0.18.0024 e tramite perante o 
Juzado Especial de Almirante Temanderé. Debite* de 'PU,: Constam debitos no importe do 
RS A 293.82 conforme reletono extrato ao contribuinte ao 0100462.3, sujeito • atualização.' 
ou modificação. alem de eventuais despesas e honorários advocatIclos OutrOS debites, O 
oficio n° 228712021 remou» à Procuradoria da Fazenda Nacional. o oficio ri.  228012021 

o netido a Receita FerlareeINSS e 011610 10 2289/2021 remeedo ao IAP nao retornarem com 
ções. Ob./ervosa°, Na forma do ert. 908. § 1°. do Código de Processo Crve, 030104603

recaem sabre 00010 Mriusive oco. natureza p101 m rnprp, re sub-roga -se sobre o preço 
r rremeteção. observada e ordem de preferem.. DEBITO EXECUTADO: RS 49,822.94 
, roo 635.1), sujeito á atualização. DEPOSITARIO: O Executado REMUNERAÇÃO DO 
LEILÃO: O arrematante Migara 3% (ires por cento) sabre ocular da avalleçao CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: 1° Obmrvação. Consoante o disposto no artigo 892 do CPC. a 
arrenustaçan tre-se-a mediante o pagamento imediato do preço peio anematante. por 
deposito judiciai ou por meio eletr60000, 2LEL5sanacão; Migo 895 do CPC. "O interessado 
em edquinr o bem penhorado em prestações poderá apresentar por escota 1- sie o inicio do 
jorro leilão. proposta de aquisiçao do bem por vaco não inferior soda evelteçao: II - ate o 
In o do segundo leitão. proposta de munição do bem por valor que não seja consi.rado 
vir; 51" Á proposta comera, em qualquer hipótese oferta de pagamento de pelo menos 25% 
ivinte e cinco por cento) do valor do lance ti vista ao restante parcelado em até 30 arintal 
meses. garenbdo por caução klõnett. Quando Se tratar de nOven. e por hiporece do Pnittro 
Mn, quando se tratar de enevoe. 52° As propostas para equisiçao em presiações indicarão 
o prazo, a modalidade. o 'Mexedor de correção monetária e as condições de ornamento do 
saldo. 54° No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações. inadire multe de dez 
MN cento (10%), sobre a soma da parcela Medi/noticia com as parcelas vincendas. § 5°O 
inecemplemento autoriza o exequente e pedir a resoluçao da arremataçao ou promover. em 
lace do arrematante, a execução do velor devido, devendo ambos os pedidos ser form./ledos 
nos OU(0.9 do execução em que se deu e erremateção. 56. A apresentação da proposta 
prevista neste artigo não suspende o leilão §7° A proposta de pagamento do lance á vista 
sempre pre.lecera sobre as propostas de pagamento parcelado. 58° Havendo mas de urne 
proposta de pagamento parcelado: I - ern diferentes condições. o juiz decidirá pela mais 

Z2r,r4rasroff;,,==,..:",',C,: ar'tie 8;n 1 gtj e"  i-Jr,T.;.:1= 'dor icrijrneàii7d.o' : 
prazo os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exsiqueole até o limite de seu 
crédito, e os subsequentes po executado RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta. 
INTIMAÇÕES E OSSERVAÇOESt Tratando-se e alienacao judiciel de hipótese de aquisição 
onginana da propnedede pelo adquirente. *is) bom (SI sei Mão) vendidon) livres) e 
desembennado(s) de ônus. inclusive os de rietureze escol (cri. 130, § único. do CTN1e os de 
natureza propter rem rad 908. § 1°. do CPCj A venda será efetuada no estado em que o 
imóvel se encontre e em caráter ao coro.. Sera resguardada a quote-parte do cOnjuge com 
o produto de alienação (art. 843 de CPCI em mndo o caso...imissão na posse firmai e ceirgo 
cio arrematante (art. 901 do CPC). Na forme da lei. ficam intimados das datas e norerios dos 
Milbes o senhorio diretor o usufrutuado. o credor com gera ntle real eiou penhore anteriormente 
avertweria. desde que nAn sejam de quirim ier modo nane ria exemição Caso nen tenham sido 
anteriormente intimados por qualquer outro melo legalmente estabelecido. ficam intimados o 
executado GLAUDISON SANTOS. e coproprietárie DORACI DURIGAN e o possuidor 
EURIPEDES BATISTA DA CUNHA (art. 689 do CPC). No caso de difigenoa negaica de 
inumação dos *secundes. do cônjuge, corresponsivers. credores hipotecários usufrutuários. 
senhorlos-diretos e PittimPrielarros. ficam estes desde já ohm/idos através do presente das 
delas designadas pare os leilões do bem penhoredo e dos demais dedos constantes neste. 
Caso não haja expediente forense na data designada. 0410 e automaticamente transrendo 
peie u primeiro dia útil subsequente m0 1110510 110.110 e 104.1, PQ4 nni GeW não naja 
orematinOo nos dotes designados. o bem podem ficar, a ante,,,, do Juizo. disponivel para 
venda direta pelo período de 90 (noventa, dias que se sucederem ao !caibo, nas mesmas 
condições, co primeiro interessado que ofertar proposta que respeite as condições mínimas 
fixarias para o segundo leão Afim de der ampla cmuigação ao presente mão, este metei 
Sele puta.rbd net modeliciade eletrônica, sendo que u Leiloeiro por ocasião do leilão. Sue. 
desde l , desobrigado a efetuar a leitura do presente. o qual . Presume ser de conhecimento 
de todos os interessados Do aue para constar. expedi o presente edital. que será publicado 
eletronicamente nos termos de lei Almirente Ternanctrae(PR, 0411112021 Eu, Leiloeiro 
Publico Oficial Designado. que o fo digitar. por ordem do MM. Juiz de Direito Substituto. 
RODRIGO SIMÕES PALMA Juiz de Direito Substituto 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ENCERRAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 1
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°02/2019 

OBJETO: Credenciamento de entidades filantrópicas, 
entidades sem fins lucrativos ou empresas privadas 
prestadoras de Serviços de Saúde, para prestação de 
Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, em procedimentos 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, interessadas em 
celebrar contrato com o Município de Pato Branco, visando o 
atendimento de serviços de saúde aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS residentes no Município de Pato 
Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde 
de Pato Branco, com valores constantes da Tabela SUS 
Municipal; com finalidade diagnostica para procedimentos 
em Radiologia, Radiologia Intensivista, Ultrassonografias, 
Tomografras Computadorizadas, Ressonâncias Magnéticas, 
Desintometria óssea, Mamografias e Procedimentos 
Municipais, conforme Plano Operativo Ambulatorial. Assim, 
considerando a abertura de novos Chamamentos Públicos 
por Tabela SUS Municipal, os quais estão em andamento 
baseados no Plano Operativo de Assistência Ambulatorial, a 
partir da publicação deste, está sendo encerrada a vigência 
do Edital de Chamamento Público na 02/2019. Pato Branco, 
04 de Novembro de 2021. Liliam Cristina Brandalize - 
Secretária Municipal de Saúde. Robson Cantu - Prefelto 

Leiloeiro Onerai nomeado, JORGE FERLIN DALE 'VOGAR; DOS SANTOS. Matricula 
606/98 (JUCEPAR). Rua Chanceler Lauro Muller, n° 35, Bairro Parolin. Curitiba (PR). 
CEP 80 220-330. Fone (41) 3333-1515. No dia 08 de Dezembro de 2021, as 14 
horas. 1° LEILÃO - Onfine, com lance materno a 50% do vakir da avaliação. Avaliação 
RS 221.002,52. Os leilões terão por objeto a alienação judidal de um 1011 triturador 
primário da marca HAMMEL tHammel RecyclIngtechnik GmbH na AJemanha), 
modelo VB 650D, usado, com motorização a diesel, motor Diesel Cummins, com 
aproximadamente 2800v (descrievo pormenorizado no movimento 144 3 do processo). 
Depositario. CAMILA CRISTINA CIIIQUITO. Local de depósito. Rua Jose Custódio 
dos Santos. n° 1380. Bairro Eucaliptos CEP 83821-100 Fazenda Rio Grande (PR). 
2° LEILÃO - Omine dia 15 de Dezembro de 2021, ás 14 horas lance ~imo .50% 
avaliação Pagamento O obsta no ato da arrematação, por melo de depósito em 
conta judicial vinculada aos autos A comissão clo leIlOeiro é devida Pelo Percentual 
de 05% do preço acatado. Das condições de entrega dos bens imóveis. conforme a 
Resolução n° 23612016. do CNJ. o bem seca alienado e entregue no estado em que 
se encontra. sendo respantabiliclade do (s) interessado (s) real¢ar (em) prévia estone 
e presumindo-se que, por ocasião dos lances já a tenha (m) feito. Das despesas e 
dos ónus a cargo do arrematante serão do arrematante todos os ónus relatNos a 
transferência de propriedade dos bens arrematai:los. custos e despesas processuais 
de expedição de carta de arrematação, ordem de entrega e congèneres bem corno 
para remoção e transporte dos bens móveis de seus respectrvos locais de depósito 
Cuntiba, onze de novembro de dois mil e vinte com JORGE FERLIN DALE NOGARI 
DOS SANTOS. JUCEPAR 606198 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA • FORO CENTRAL DE CURITIBA Ir VARA 
CIVEL DE CURITIBA - PROJUDI Rua Mateus Leme, 1142 - 70 Andar • Whatsapp 
(41) 3221-9518 - Centro Cívico - Curitiba/PR • CEP, 80.530-010 • Fone: (41) 
3221.9518 - E-mail: ctba-18v)-satjptius.br Autos rf. 0026618-46.2009.8.16.0001 
EDITAL DE CITAÇÃO O Doutor , Meritíssimo Juiz de Direito da 18. Vara Cérel 
de Curitiba FABIANO JABUR CECY da Cornatt, da Região Metropolitana de 
Curitiba, Capitai do Estado do Patena, na forrea da lei. . EDITAL DE CITAÇÃO 
DE IDACIR MARIANO DA CRUZ (CPF n° 457.724.879-491- PRAZO: Sessenta 
(60) DIAS. FAZ SABERa todos ((tontos virem o presente ou dele conhecimento 
tiverem. que perante este Juizo e Cartono da 18 Vara Civel, que tremiam os autos 
de EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATA, tomada sob o n° 
0026618-46.2009.8.16.0001. autor da ação ANTONIO CARLOS BIZINELLI (CPF n* 
097.245.599-04), em face de IDACIR MARIANO DA CRUZ (CPF n° 457.724.879-
491. Tem o presente a finalidade de CITAÇÃO do requerido IDACIR MARIANO DA 
CRUZ. atualmente ein lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento 
da divida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 60 (sessenta) dias supra, 
sem pagamento, proceda-se a imediata penhora de tantos bens que se fizerem 
necessários; com ou sem penhora; intime-se do prazo legal de 15 (quinze) dias 
para oposição de embargos, no mesmo prazo reconhecendo seu débito. os 
devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e 
requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção 
monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado 
curador especial ao réu (art. 257, IV,CPC), SINTESE A Exequente é credora da 
Executada da importancia de e RS 1 633 340,17 (Um milhão, seiscentos e trinta e 
treze mi), trezentos e quarenta reais e dezessete centavos), referente a inadimpléncia 
de pagamento de duplicata' Para que chegue ao conhecimento de todos ore futuro 
não possam alegar ignoráncia, o presente edital que será publicado na forma da lei 
O afixado na sede deste juizo, no lugar público e de costume. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Curitiba, aos dez dias do més de novembro 00 980 de dois 
mil e vinte com. Eu. Marco Aurelio de Oliveira Paiva, Terxiico Judiciário. o redigi com 
base na Petição Inicial de mov. 1.1. Val assinado pelo MM. Juiz do Direito. Fabiano 
Jabur Cecy Juiz de Direito Documento assinado digitalmente. conforme MP n° 
2200.2/2001. Lei n° 11 419/2008, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste 
cio https://projuddjpr.jus.br/projudd - Identificador. PJTSF X89JA DAVOK 7ETVR 
PROJUDI - Processa 0028618-48 2009.8.16.0001 - Ref. moo 148.1 - Assinado 
digitalmente por Fabiano Jabur Cecy 12713 11/11/2021 
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41101110 ER DE 14 ?Mn tate r Lm: eme mita 

LOCAL Avenida Indianopobs. n° 2826. Planalto Paulista - São PaeloiSP e através da 
modalidade presencial e °Mina pelo sitio wvov.cunhaleileelro,com.br. HUGO 
LEONARDO ALVARENGA CUNHA_Leitoeiro Oficial, mat. Jucesp ne. 870, autorizado por 
HELBOR - CNPJ 00.000 000/000-1.00 e suas coligadas descritas em cada lote, venderá em 
10 e 20 Público Ledeo nes datas. horários e iocal acima citados, e. lambem, atraveS da 
modalidade presencial e °Mine peio sitio mexe cunhateiloeão.com.br, de acordo r.om o art. 
638 paragrafos da Lei 00. 4.591/64 cfc Lei 4.8E4(65 os direitos aquisitivos decorrentes do 
Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma 
Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças. concluida ou em construção, e 
suas frações ideais rfn terreno. acessões e benfeitonas, referente aos imerve is a seguir 
LOTE 008. CURITIBA/PR. Empreendimento imobiliário 'HELBOR VISIONIST 
CABRAL". Unidade Autónoma n° 11307. localizado no 13° pavimento Situado na 
Avenida Paraná, 756, Cabral, Curitiba/PR. Com a área pnvabva de 90.490rtV, área 
total de 165.939m' e FIT 0.00455126% Com direito a 2 vagas de garagem (236 e 
2371, localizadas no segundo subsolo. Memorial de incorporação registrado na 
Matricula 72.234 do 2° CRI de Cuntiba/PR Neto do Instrumento Particular de 
Promessa de Venda e Compra de Unidade Autónoma Condominial Sob Condição 
Resoiutiva e Outras Avenças, assoado em 13/07/2017 e re-ratifacado em 
29)10/2019. Comitente vendedora: HESA 164- INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ- 18.578.828/0001-97 Adquirente devedor: CIOMERCO COMERCIO 
DE ALIMENTOS EPP, CNPJ: 80.368.814/0001-12, representada por CAMILO DE 
LELIS OLIVEIRA. CPF, 675.734.879-91 e ROMEU CARRAVIERI DE OLIVEIRA. 
Valor de 1° Leitão: R$ 1.264.156,88 • Vator de 2° Leilão: RO 1.037.706,79. 
Cleorles os 0cm..O. (me no ato da arrematação, adjudicação ou remição. Serão devidos os 
seguintes valores (omissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da vervJa de bato arrematado e 
despesas efetuadas com os (0lões. O arrematante pagara o valor do Lin(o iS vista 8405000110 
eventuais débitos de IPTU. Condomínio e outras Lixas, assim corro ficará rEl epor todu as 
despesas tentearias, ITBI(s)eeventual( )Laudemio(s). °Arrematante se nosdireitos e 
0tatatgies dos netos ongnários. seus anexos e eventuais aditivos. Na on íne. as 
regras estão estabeieodas no sitio aoma citado. A Comitente. em medições de igualdade com 
terceeos terá preferencia na aquisição do bem (§ 3°, an. 63. Lei 459184). Hugo LeonardoArvarwp 
Cunha -- Ledoetro Oficial Para roas informações Tal (11)5566 3000 - Lances Online no Site, 
isww cunhaleiloeiro.corn br • Ruce Loonardo~a Curtia - Loriceiro Oficial -JUCESPn°870 

AVISO DE LICITAÇÃO-
.. 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021 - PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2021 -LIC 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projetos executivos de engenharia para 
pavimentação de vias municipais em BIM, obedecendo ao 
Decreto Federal n.° 10.306 de 02 de abril de 2020 e o Estadual 
n.° 3080 de 2019. 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: RS 163.950,00 (cento e sessenta 
e três mil e novecentos e cinquenta reais). 
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e 
B, contendo respectivamente a documentação de habilitação 
e as propostas de preços deverão ser protocolados no Serviço 
de Protocolo e Expediente ou à Comissão de Licitações até a 
data de 06 de dezembro de 2021 às 09:00 horas. 
ABERTURA: 06 de dezembro de 2021 às 09:30 horas, 
junto a sala de reuniões da Administração e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito 
Avenida Macali. n° 255, Centro - Fone/Fax (46) 3525-8105 
ou 8107 - e-mail: licitacao rnermeleiro,or,gov.br.

Marmeleiro, 12 de novembro de 2021. 
Ricardo Fiori 

Presidente da CPL 
Portaria 6.597 de 01/10/2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0412021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a 
Concorrência Pública n° 04/2021. tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
(CEPAGRO). SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUINOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS. UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL 
LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39. DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRICULA 13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 
(nove horas) do dia 17 de dezembro de 2021. Abertura após as 
09:00 (nove horas) do dia 17 de dezembro de 2021, na sala de 
reuniões do Municipio de Coronel Vivida. situada na Praça Ângelo 
Mezzomo. sin. Centro, Coronel Vivida - Pr. O prazo desta 
concessão é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme previsto no edital. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 
às 17:00 horas ou através do site www.urrronelvivida.orgov.bi.
Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. 

Fernando Q. Abatti, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE IMBACi 
ESTADO DO PARANÁ 

Edital de Pregão Eletrônico N° 106/2021 

A Prefeitura Municipal de Imbaú toma publico que fará 
realizar Pregão Eletrônico, com sessão de Disputa de 
Preços: às 09:00 horas do Dia 30/11/2021 horário de Brasilia 
- DF, com a finalidade de selecionar melhor proposta para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS DESTA SECRETARIA E PEÇAS. 
Outras Informações, bem como copias do edital completo, 
poderão ser obtidos junto ao Sito www.imbau.pr.qov.br, 
ícone Licitações, ou na Divisão de Licitação e Compras 
pessoalmente durante o horário de expediente no endereço 
da Rua Francisco Siqueira Kortz, n° 471, centro. ImbaúlPr-
Fone 42-3278-8125 ou pela Plataforma www.b11.org.br. 

Imbaú 05 de novembro de 2021. 
Jean Mauricio Sokulski Paes 

Pregoeiro 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE LIMITADA 
AGUIA OPERADORA DE CURSOS E VIAGENS LTDA. 

As sócias administradoras da sociedade, Sra EVEL1SE VENDRAMETTO 
HUBNER e Sra. LILIAN DIAS NOGUEIRA. em cumprimento as obrigacões 
inerentes aos seus deveres enquanto administradoras da sociedade 
limitada AGUIA OPERADORA DE CURSOS E VIAGENS LTDA., NIRE 
41208249706, iescota no CNRUME ri' 23 160 791/0001-12. vem 
respeitosamente, perante a sócia administradora MILENA ZENKER 
MEDEIROS convocá-la a parbcipar de reunião de sócios que será realizada 
na sede da empresa. no endereço Rua Enbliano Perneta. n" 390. cj 405. 4° 
andar. bairro Centro, Curitiba/PR, CEP 80.420-080, no dia 22/11/21. às 
1400h, em primeira chamada, e caso seja 
necessário. ás 14•300. em segunda chamada. 
A reunião de sóaos terá como pauta' 
-Destituição dos poderes de administração da sociedade da sócia 
MILENA ZENKER MEDEIROS. 
Desta forma, aguardase a sua presença na redonda reunião a fim de que 
participe das deliberações inerentes à pauta previamente estabelecida. 

Cuntiba. 04 de novembro de 2021 

EVELISE VENDRAMETTO HUBNER 

LILIAN DIAS NOGUEIRA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 053/2021 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 053/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
Kit de Estimulação Precoce, voltado às ações de cuidados 
das crianças com SCZ e sindromes STORCH, nos termos 
da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 
235/2021. 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da 
elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria n° 6.597 de primeiro de outubro de 
dois mil e vinte e um, como segue: 
Contratada: PAPELARIA KJL DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ n°21.943.423/0001-15. 
Valor Total: R$ 3.510,10 (três mil e quinhentos e dez reais e 
dez centavos). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 18. VARA 
CIVEL DE CURITIBA- PROJUDI Rua Mateus Leme, 1142 -7° Andar- Whatsapp 
(41) 3221.9518 • Centro Cimo - Cuntiba/PR - CEP: 80.530-010 • Fone: (41) 
3221.9518 - E-mail: ctba-18vj-s@tharjus.br Autos 00.0026618.46.2009.8.16.6901 
EDITAL DE CITAÇÃO 0 Doutor , Mentissimo Juiz de Direito da 18° Vara Civel 
de Curitiba FABIANO JABUR CECY da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei EDITAL DE CITAÇ AO 
DE IDACIR MARIANO DA CRUZ (CPF n° 457.724.879-49) • PRAZO: Sessenta 
(60) DIAS. FAZ SABERa todos quantos virem o precede ou dele conhecimento 
bverem. que perante este Juizo e Cartório da 18° Vara Civel, que tramitam os autos 
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATA tonuida roab o n° 
0026618-46.2009.8.16.0001, autor da ação ANTONIO CARLOS BIZINELLI (CPF n° 
097.245.599-041, em face rIa IDACIR MARIANO DA CRUZ (CPF n" 457 724.879-
491. tem o presente a finalidade de CITAÇÃO do requerido IOAC IR MARIANO OA 
CRUZ, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento 
da divida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 60 (sessenta) dias supra, 
sem pagamento, proceda-se a imediata penhora de tantos bens que se fizerem 
necessarios; com ou sem penhora; intime-se do prazo legal de 15 (quinze) dias 
para oposição de embargos, no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os 
devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e 
requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção 
monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado 
curador especial ao réu (art. 257. IV,CPC). SINTESE "A Exequente é credora da 
Executada da importância de e R$ 1.633.340.17 (Um milhão, seiscentos e trrnta e 
treze mil. trezentos e quarenta reais e dezessete centavos), referente a inacbmplencra 
de pagamento de duplicata" Para que chegue ao conhecimento de lodoso no futuro 
não possam alegar ignoráncia o presente edital, que será publicado na forma da lei 
e afixado na sede deste juizo. no lugar publico ode costume. NADA MAIS Dado e 
passado nesta cidade de Curitiba, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e volte 0O1 Eu. Marco Aurelio de Oliveira Paiva. Técnico Judiai:ano o ralgi com 
base na Petição Inicial de mov. 1.1. Vai assinado pelo MM Juiz de Direito. Fabiano 
Jabur Cecy Juiz de Direito Documento assinado digitalmente. conforme MP n° 
2.200-2/2001, Lei n° 11.419/2006, resolução do Projudi. do TJPRiOE Validação deste 
em https-//projudi eprjus br/projudil - Identificador PJTSF Xt59JA DAVDK 7ETVR 
PROJUDI • Processo. 0026618-46.2009.8.16.0001 • Ref. mov. 148.1 - Assinado 
digitalmente por Fabiano Jabur Cecy 12713 11/11/2021 
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Chopinzinho 

1=1111 11.11 11111b 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Município de Chopinzinho, torna público que recebeu do 1AT - Instituto Água e 
Terra, a Renovação da Licença de Operação para a atividade de Aterro Sanitário / 
Tratamento e/ou Disposição Final de Resíduos Sólidos, RLO 252919 - RI, implantada 
na Localidade de Campinas, Zona Rural, no Município de Chopinzinho — PR. 

159840/2021 

1 Cianorte 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, PESSOA JURÍDICA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CNPJ N° 76.309.806/0001-28 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ 
REQUERER DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA, LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA PARA O EMPREENDIMENTO PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADA RURAL A IMPLANTADO NA ESTRADA BERNADELLI, NO 
TRECHO ENTRE A PR-082 E A ESTRADA DO AMORÉS E DA ESTRADA 
RURAL PROLONGAMENTO DA AV. NAÇÕES UNIDAS ENTRE O 
RESIDENCIAL PARQUE DAS NAÇÕES II E A ESTRADA BERNARDELLI, 
MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR. 

159477/2021 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Chamamento Público N°. 016/2021-ERRATA 

Objeto:Chamamento Público para a contratação de Serviços Médicos para 
atendimento de pacientes nas Unidades Municipais de Saúde e Unidade de Pronto 
Atendimento do Alto Maracank através de Credenciamento, objetivando atender 
a demanda do município de Colombo. 
Data: 12 de novembro de 2021 à 03 de dezembro de 2021. 
Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min. 
Local do Credenciamento: Divisão de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua 
XV de Novembro, 105, Centro. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 — Centro - Colombo - Paraná. ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 12 de novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
160171/2021 

1 Colorado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENCA SIMPLIFICADA 

MUNICIPIO DE COLORADO TORNA PUBLICO QUE IRA REQUERER AO 
IAT, A LICENÇA SIMPLIFICADA PARA ATIVIDADE DE COMPOSTAGEM 
DE RESIDUOS ORGANICOS A SER IMPLANTADA NA RODOVIA PR-542, 
KM 4, S/N, LOTE N° 0941-REMANESCENTE-86690-000- COLORADO-PR. 

Colorado (PR), II de Novembro de 2021. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
159741/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 06 
(SEIS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N° 
890018/2019 — PROPOSTA N° 030252/2019, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 17 de novembro de 2021 até às 08h00min do dia 01 de 
dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de 
dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 01 de 

dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 192.000,00. Praz ti 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de novembro de 2021. Fernando de Quadros 
Abatti, Presidente da CPL. 

159876/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°04/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a Concorrência 
Pública n° 04/2021, tipo MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: 
CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS. 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO 
VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRICULA 
13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 17 de 
dezembro de 2021. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 17 de dezembro 
de 2021, na sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada na Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n. Centro, Coronel Vivida — Pr. O prazo desta concessão é 
de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações (046) 3232-8300. Coronel Vivida, 
12 de novembro de 2021. Fernando Q. Abatti, Presidente da CPL. 

160007/2021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de serviços de direito de uso de Software de Gestão 
Pública, Serviços de implantação, treinamento, suporte técnico, manutenção 
evolutiva, suporte técnico remoto e disponibilização de armazenagem em 
nuvem, para a Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 30/11/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br,
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
159886/2021 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°226/2021 
OBJETO: Seleção de propostas - Registro de Preços - para eventual aquisição 
de diversos materiais de cobertura de prédios públicos, pela Secretaria Municipal 
de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, na forma especificada neste edital e 
constante no ANEXO I — Termo de Referencia são estimativas de consumo, 
não obrigando a Administração à aquisição total. Abertura e avaliação das 
propostas: 1° de Dezembro de 2021, às 09:00 horas. O edital devera ser 
retirado no site www.licitacoes-e.com.br com o N° do ID 907546. Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 12:00 das 13:00 as 
17:00horas, de 2° a 6' feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail 
licitacoesprefeiturafozdoiguacuahotmail . com 

Foz do Iguaçu - PR, 11 de Novembro de 2021. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 
Diretor de Licitações e Contratos 

e Godoy Moreira 

160229/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N°56/2021 
TOMADA DE PREÇOS N°04/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N°67/2021 

¡A. 



16/11/2021 09:33 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 4 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Voltar 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* Concorrência 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária,

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

145/2021 

CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 

CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), 

SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E 

VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

Maior Lance ou Oferta 

3210000000000000000000000000 

1,00 

12/11/2021 

17/12/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

16/11/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: il ttp://www.coronelvividadmov.br

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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V* CORONEL VIVIDA Historia Inicio Secretarias Ucitaeoes - Leaislaçao Recursos Humanos Servidores Municipais - 

Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 8 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Leila° Pregao Tornada de Preços 

Concorrência Pública n° 04/2021 
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